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MINUTA DO CONTRATO Dt CESSA0 FIDUCIARIA



INSTRUMENTO PARTICULAR LW C0N5TFTIJIcA0 DE GARANTIA DE CESSA0 FIDUCIARIA DE DIREITOS DE
CREDITO, RECEB1vEIS E OUTRASAVENcAS

São partes ("Partes") neste "instrumento Particular de Constituiçâo de Garantia de
Cessão Fiduciária de Direitos de Crédito, RecebIveis e Outras Avenças" ("Contrato"):

na qualidade cedentes dos Direitos Cedidos Fiduciariarnente, conforme
definido no Anexo lao presente Contrato ("Fiduciantes"):

[Nswco S.A.], sociedade por açöes sern registro de companhia aberta perante a
CVM, corn sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de
Carvaiho, n. 9 1.510, [complernento], inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2 [.],neste ato
representada na forma do seu estatuto social ("Newco" ou "Devedora
Fiduciante");

GALVA0 PARTICIPAcOES S.A. - EM RECIJPERAcAO JUDICIAL, sociedade por açöes sern
registro de companhia aberta perante a CVM, corn sede na Cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, na Rua Comes de Carvalho, n. 2 1.510, 19 Q andar, inscrita
no CNPJ/MF sob o n. 2 11.284.210/0001-75, neste ato representada na forma
de seu estatuto social ("GALPAR"); e

GALVA0 ENGENHARIA S.A. - EM RECUPERAcAO JUDICIAL, sociedade por açOes sern
registro de cornpanhia aberta perante a CVM, corn sede na Cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, n. 2 1.510, 2 Q andar, inscrita no
CNPJ/MF sob o fl.2 01.340.937/0001-79, neste ato representada na forma de
seu estatuto social ("GESA");

II. na qualidade de representante dos Beneficiários das NPs e dos Debenturistas,
(conforme abaixo definido), todos beneficiários da cessão fiduciária objeto
deste Contrato (em conjunto, "Credores Fiduciários"):

['],corn sede na Cidade de [ o], Estado de [ •J, na [.], n. 2 [.], inscrita no CNPJ/MF
sob o n.2 [.], neste ato representada na forma de seu [estatuto social] ("Agente
de Garantias");

Ill.	 na qualidade de interveniente anuente e banco depositário dos Direitos
Cedidos Fiduciariarnente:

[.], instituição financeira corn sede na Cidade de [.], Estado de [.],na [-J, m g [•],
inscrita no CNPJ/MF sob o n. 9 [.], neste ato representada na forma de seu
[estatuto social] ("Banco Denositário");

CONSIDERANDO QUE:

(A) em [.] de [.] de 2015, foi aprovado, ern Assembleia Geral de Credores, o piano
de recuperação judicial apresentado pela GESA e pela GALPAR no ãrnbito de
sua recuperação judicial ("Piano de Recuperacão judicial" ou "ERI"), o qual foi
posteriormente homologado pelo JuIzo da 72 Vara Empresarial da Comarca da
Capital do Rio de Janeiro (Processo nY 0093715-69.2015.8.19.0001), por meio
de decisão proferida ern .] de [.] de 2015 e publicada no Diário de Justiça
Eletronico em [.] de [.J de 2015;
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(B) em decorrencia dos terrnos e condiçOes do PRI, em [.] de [.] de [.], a Devedora
Fiduciante, na qualidade de companhia ernissora, o Agente Fiduciário e, a
GALPAR e a GESA, na qualidade de intervenientes garantidoras, celebraram o
"lnstrurnento Particular de Escritura da 1 (Primeira) Ernissão Publica de
Debentures Simples, Não Conversiveis em Açoes, em 5 (Cinco) Series, da
Espécie Quirografaria, corn Garantia Real Adicional, para Distribuiçào Püblica
corn Esforços Restritos de Distribuiçào, da [Newco S.A.]" ("Escritura de
Ernissäo"), para a realização da V (prirneira) ernissâo de debentures simples,
não conversIveis em açöes, em 5 (Cinco) series, da espécie quirografaria, corn
garantia real adicional, para distribuiçâo püblica, corn esforços restritos de
distribuiçao ("Emissäo" ou "Oferta Restrita"), nos termos da Lei do Mercado de
Valores Mobiliários, da Instruçäo CVM 476 e das dernais disposiçOes legais
aplicáveis;

(C) a Emissào é composta de [.] ([.]) debentures simples, nâo conversiveis em açöes,
em 5 (cinco) series, da espécie quirografária, corn garantia real, corn valor
nominal unitário de R$[.] ([•] reals) ("Valor Nominal Unitário"), sendo [.] ([.])
debentures da prirneira série ("Debentures da Primeira Série"), [•1 ([.])
debentures da segunda sérle ("Debentures da Se gunda Sêde'), [.1 ([.])
debentures da terceira série ("Debentures da Terceira Seri e"); ['I ([•J)
debentures da quarta série ("Debentures da Ouarta Série"; e [.] ([.]) debentures
da quinta série ("Debentures da Ouinta Série" e, em conjunto corn as Debentures
da Primeira Série, as Debentures da Segunda Série, as Debentures da Terceira
Série e as Debentures da Quarta Sérle, "Debentures"), perfazendo o rnontante
total de R$[.] ([•] reals) ("Valor Total da Ernissãp");

(D) ainda em decorrencia dos terrnos e condiçOes do PRJ, ern [.] de [.] de [.], a
Devedora Fiduciante ernitlu [.] ([.]) notas promissórias ("N -Ps.") em favor de cada
urn dos respectivos Credores Fiduciarios listados no Anexo Ill ao presente
Contrato ("Beneticiárlos das NPs'9, cada qual nos respectiivos valores descritos no
rnesmo Anexo III ao presente Contrato;

S (E) em garantia do flel, pontual, correto e integral cumprirnento das obrigaçoes,
principais e acessórias assumidas pela Devedora Fiduciante perante os Credores
Fiduciários no flrnbito da Escritura de Emissào e de cada urna das NPs, a
Devedora Fiduciante comprometeu-se, ern caráter irrevogável e irretratável, a
(i) constituir a garantia flduciária objeto deste Contrato em favor dos Credores
Fiduciários; e (ii) por sua solicitaçao, fazer corn que a GESA e a GALPAR
constituarn as garantias lIduciárias objeto deste Contrato em favor dos
Credores Fiduciários, em ambos os casos, conforrne especificado e em
atendimento as disposiçoes da Escritura de Emissào;

(F) de forma a viabilizar a cessäo flduciária dos Direitos Cedidos Fiduciariamente,
as Fiduciantes concordarn em fazer corn que os Direitos Cedidos
Fiduciariarnente sejarn pagos ünica e exclusivarnente nas Contas Vinculadas,
respeitada a ordem de alocaçao dos recursos nas respectivas Contas Vinculadas,
em atendirnento as disposiçoes deste Contrato, da Escritura de Ernissão e do
Contrato de Administraçao de Contas;

0

(G)	 o Banco Depositário atuará como flel depositário dos créditos depositados nas
Contas Vinculadas, bern como administrará as Contas Vinculadas, nos terrnos
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deste Contrato, da Escritura de Ernissào e do Contrato de Adrninistraçao de
Contas; e

(H) coma condiçao do PRJ, cada urna das Fiduciantes cederá fiduciariamente, em
favor dos Debenturistas titulares de Debentures da Primeira Serie, de Debentures
da Segunda Serie, de Debentures da Terceira Série, de Debentures da Quarta Série
e das Debentures da Quinta Série, bem como, dos Beneficiários das NPs, a
totalidade dos Direitos Cedidos Fiduciariamente e, a Devedora Fiduciante
cederá as Contas Vinculadas, de acordo corn as termos e condiçôes deste
Contrato,

RESOLVEM as Panes, de comum acordo e na rnelhor forma de direita, celebrar este
Contrato, mediante as termos, cláusulas e condiçOes a seguir.

1. DEFINIcOES

1.1 Os dernais termos aqui iniciados em letra maiüscula, estejarn no singular ou no
plural, teräo o significado a eles atribuidos no Anexo I a este Contrato ou na
Escritura de Ernissão, ainda que posteriarmente aa seu uso.

2. CONSTITIJICAO DA CESSAO FJ pucARIA EM GARANTIA

2.1 Em garantia do flel, integral e pontual curnprimento de todas as obrigaçoes
assumidas pela Devedora Fiduciante perante os Credores Fiduciários no ârnbito
(I) da Escritura de Emissào e dos dernais docurnentos relacionados a Ernissâa,
incluinda a Valor Nominal Unitário atualizado. os Encargos Moratórios e Os

demais encargas quando devidos no ambita da Escritura de Emissao; e/ou
(i1) das NPs, incluinda principal, juros remuneratórios e encargas (°Obrigacoes
Garantidas"), a Devedora Fiduciante, par este Contrato e na melhor forma de
direito, nos termos do artigo 66-B da Lei n. 24.728 e dos artigts 18 a 20 da Lei
n.29.514, cede e transfere fiduciariamente aos Credores Fiduciarias,
representados pelo Agente de Garantias, em caráter irrevogável e irretratável, a
propriedade fiduciária, a domInio resohIvel e a posse indireta (permanecendo a
Devedora Fiduciante com a posse direta) dos seguintes direitos (em conjunta,
"Direitos Cedidps Fiduciariamente Newco"):

1. 100% (cern por cento) dos Saldos Liquidos recebidos a tItulo de
quaisquer remuneraçOes decorrentes da participação da GESA no
Consórcio RLAM, corn exceção de (i) eventuais reembolsos de
despesas, taxas e/ou custos incorridos pela GESA no desenvolvimento
das atividades do Consórcio RLAM; e (ii) eventuais devaluçoes, em
conta carrente, de valores carrespandentes a aportes efetuadas pela
GESA para capital de giro, que tern par objeta a execuçàa do contrato
firrnado corn a Petrabras oriundo do convite n. 9 0301926.07.8
referente as obras na RLAM, respeitada a dispasta na Cláusula 7.3
abaixa ("Créditos RLAM");
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II. 100% (cern por cento) dos Saldos Liquidos recebidos a tItulo de
quaisquer remuneraçoes decorrentes da participaçao da GESA no
Consórcio IJFN Ill, corn exceção de (i) eventuais reembolsos de
despesas, taxas e/ou custos incorridos pela GESA no desenvolvimento
das atividades do Consorcio UFN Ill; e (ii) eventuais devotuçoes, em
conta corrente, de valores correspondentes a aportes efetuados pela
GESA para capital de giro, que tern por objeto a execução do contrato
firmado corn a Petrobras oriundo do convite n. 9 0912834.11.8
referente as obras da UFN Ill em Três Lagoas/MS, respeitado o
disposto na Cláusula 7.3 abaixo ("Creditos UFN 111");

III. 100% (cern por cento) dos recursos decorrentes do Resultado LIquido
auferido no âmbito do (i) Contrato n. 9 8500.0000080.10-2 firmado
entre a GESA e a Petrobras oriundo do convite n. 2 0629080.09-8; e
(ii) Contrato fl. 2 8500.0000190.13.2 firmado entre a GESA e a
Petrobras, incluindo, mas näo se lirnitando àqueles realizados em
cumprimento as decisöes proferidas no ãmbito das açöes judiciais
e/ou procedirnentos arbitrais contra a Petrobras referentes as obras
na RNEST, respeitado o disposto na Cláusula 7.3 abaixo ("Créditos
RNEST");

IV. 100% (cem por cento) dos recursos decorrentes do Resultado Liquido
auferido no ârnbito do Contrato n. 9 0802.004522.08.2 (conforme
aditado) firmado entre a GESA e a Petrobras oriundo do convite
engenharia/IETED/IETR/pC-0425209.07,8, incluindo, mas não se
lirnitando àqueles realizados em cumprimento as decisoes proferidas
no âmbito das açöes judiciais e/ou procedimentos arbitrais contra a
Petrobras referentes as obras no TALC, respeitado o disposto na
Cláusuja 7.3 abaixo ("Créditos TAlC"); e

V. (I) 100% (cern por cento) dos Saldos Liquidos recebidos a tItulo de
quaisquer rernuneraçOes decorrentes da participaçâo da GESA no
Consorcio Angra, com exceçâo de (a) eventuais reembolsos de5	 despesas, taxas e/ou custos incorridos pela GESA no
das atividades do Consorcio Angra; e (b) eventuais devoluçOes, em
conta corrente, de valores correspondentes a aportes efetuados pela
GESA para capital de giro, que tern por objeto a execução do Contrato
firrnado junto a Petrobras oriundo do convite n. 2 7000.0459.847.08-
8, incluindo, mas näo se limitando àqueles realizados em
cumprimento as decisOes proferidas no ârnbito das açOes judicials
e/ou procedirnentos arbitrais contra a Petrobras referentes as obras
de segregação de Aguas na area principal do Terminal TEBIG em Angra
dos Reis/RJ, respeitado o disposto na Cláusula 7.3 abaixo; e (ii) 100%
dos recursos decorrentes do Resultado Lfquido auferido no âmbito do
Contrato n2 0802.0057461.10.2, fIrmado entre a GESA e a Petrobras,
respeitado o disposto na Cláusula 7.3 abaixo ("Créditos Angra");

VI. a totalidade dos recursos decorrentes dos Creditos Newco
("Recebfveis Newco");

S
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VII. a totalidade dos créditos mantidos na conta corrente de titularidade
da Devedora Fiduciante n. [.], mantida na agência n. 2 [.j do Banco
Depositário, movfmentável exclusivamente pelo Banco Depositário,
conforme instruçöes do Agente de Garantias e da Devedora Fiduciante,
conforme o caso, nos termos deste Contrato e do Contrato de
Administraçao de Contas ("Conta Vinculada A");

VIII. a totalidade dos creditos mantidos na conta corrente de titularidade
da Devedora Fiduciante fl.2 [. ]

k mantida na agência n. 2 [•] do Banco
Depositário, rnovimentável exciusivarnente pelo Banco Depositário,
conforme instruçOes do Agente de Garantias e da Devedora Fiduciante,
conforme o caso, nos termos deste Contrato e do Contrato de
Administraçao de Contas ("Conta Vinculada B");

IX. a totalidade dos créditos mantidos na conta corrente de titularidade
da Devedora Fiduciante n. 2 [.], mantida na agenda n. 2 [.] do Banco
Depositário, movimentável exciusivamente pelo Banco Depositário,

- - conforrne instruçöes do Agente de Garantias e da Devedora Fiduciante,
conforme o caso, nos termos deste Contrato e do Contrato de
Administraçao de Contas ("Conta Vinculada C");

X. a totalidade dos créditos mantidos na conta corrente de titularidade
da Devedora Fiduciante fl.2 [.], rnantida na agenda n. 2 [•] do Banco
Depositário, rnovimentável exciusivarnente pelo Banco Depositário,
conforme instruçOes do Agente de Garantias e da Devedora Fiduciante,
conforrne o caso, nos termos deste Contrato e do Contrato de
Administraçao de Contas ("Conta Vinculada D");

xi. a totalidade dos créditos mantidos na conta corrente de titulaj-idade
da Devedora Fiduciante n. 2 [.], mantida na agência n.2 [.] do Banco
Depositário, movirnentavel exciusivarnente pelo Banco Depositário,
conforme instruçöes do Agente de Garantias e da Devedora Fiduciante,
conforme o caso, nos termos deste Contrato e do Contrato de
Adrninistraçao de Contas ("Conta Vinculada E"); e

XII. todos e quaisquer direitos, privilégios, preferências e prerrogativas
relacionados aos Créditos Newco, aos RecebIveis Newco, bern como
toda e qualquer receita, multa de mora, penalidade e/ou indenizaçào
devidas a Devedora Fiduciante corn relação a tais Créditos Newco e
Recebiveis Newco.

2.2 Em garantia do fiel, integral e pontual cumprimento de todas as Obrigaçôes
Garantidas, a GESA, por este Contrato e na rnelhor forma de direito, nos terrnos
do artigo 66-B da Lei n. 24.728 e dos artigos 18 a 20 da Lei n. 29.514, cede e
transfere uiduciariamente aos Credores Fiduciários, representados pelo Agente
de Garantias, em caráter irrevogavel e irretratavel, a propriedade fiduciaria, o
dominio resolUvel e a posse indireta (permanecendo a GESA corn a posse direta)
dos seguintes direitos (em conjunto, "Direitos Cedidos Fiduciariamente GESA"):

100% (cern por cento) dos Saldos Liquidos recebidos a tItulo de
quaisquer rernuneraçOes decorrentes da participaçäo da GESA no
Consórcio URE, oriundos de quaisquer tipos de pagarnentos corn
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exceçäo de (1) eventuais reembolsos de despesas, taxas e/ou custos
incorridos pela GESA no desenvolvimento das atividades do Consórcio
URE; e (ii) eventuais devoluçOes, em conta corrente, de valores
correspondentes a aportes efetuados pela GESA para capital de giro
que tern por objeto a execução do Contrato n. 0 0858.0085780.13.2
firmado corn a Petrobras oriundo do convite n. 2 1320603.13.8,
incluindo, mas nâo se limitando àqueles realizados em cumprimento
As decisoes proferidas no âmbito das açöes judiciais e/ou
procedimentos arbitrais contra a Petrobras referentes as obras da
Unidade de Tratarnento, Recuperaçao e Arrnazenamento de Enxofre
do Complexo Petroqulmico do Rio de Janeiro (COMPERI), respeitado
o disposto na Cláusula 7.3 abaixo ("Créditos URE");

H.	 100% (cem por cento) dos Saldos Liquidos recebidos a tItulo de
quaisquer remuneraçöes decorrentes da participaçäo da GESA no

is Consórcio COMPERJ, oriundos de quaisquer tipos de pagamentos corn
exceção de (I) eventuais reembolsos de despesas, taxas e/ou custos
incorridos pela GESA no desenvolvirnento das atividades do Consórcio
COMPERJ; e (ii) eventuais devoluçOes, em conta corrente, de valores
correspondentes a aportes efetuados pela GESA para capital de giro
que tern por objeto a execucão do Contrato firmado corn a Petrobras
oriundo do convite n. 2 079.3.687.10-8, ICJ fl. 2 0800.0060702.10-2,
incluindo, rnas nào se limitando àqueles realizados em cumprimento
As decisoes proferidas no âmbito das açOes judiciais e/ou
procedirnentos arbitrais contra a Petrobras referentes as obras do
Complexo Petroquimico do Rio de Janeiro (COMPERJ), respeitado o
disposto na Cláusula 7.3 abaixo ("Créditos COMPERF');

Ill. 100% (cern por cento) do Resultado LIquido decorrente de obrigaçoes
vincendas auferido no âmbito do contrato de prestaçao de serviços
firinado pela GESA junto a Valec Engenharia ConstruçOes e Ferrovias
S.A. referente as obras para construçao do lote 02 do trecho

•	 Barreiras - llhéus/BA, respeitado o disposto na Cláusula 7.3 abaixo
(1'Créditos VALEC");

IV. 1.5% (um inteiro e cinco centésimos porcento) da Receita LIquida dos
direitos creditorios decorrentes de quaisquer tipos de pagamentos
realizados no ambito do Contrato de EPC (Engineering, Procurement
and Construction Contracts), firmado entre a GESA e a Concessionéria
Galvao BR-153, referente as obras do trecho da BR-153,.sendo que a
esse valor será acrescido o rnontante equivalente a 5% (cinco par
cento) da Receita Liquida do preço global do Contrato de EPC,
descontados eventuais passivos contingentes, respeitado o disposto
na Cláusula 7.3 abaixo ("Creditos EPC BR-153");

V. 100% (cern por cento) do Valor Liquido decorrente da venda da
Pedreira Arujá de titularidade da GESA, respeitado o disposto na
Cláusula 7.3 abaixo ("Créditos Pedreira");

VI. a totalidade dos recursos decorrentes dos Créditos GESA ("Recebiveis
GESA"); e
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vii. tadas e quaisquer direitos, privilegios, preferências e prerrogativas
relacianados aos Creditos GESA, aos Recebiveis GESA, bern coma tada
e qualquer receita, multa de mora, penalidade e/ou indenizaçaa
devidas a GESA cam relaçaa a tais Créditos GESA e Recebiveis GESA.

2.3 Em garantia do fiel, integral e pantual cumprimenta de todas as Obrigaçoes
Garantidas, a GALPAR, par este Contrata e na meihor forma de direito, nos
termas do artiga 66-8 da Lei n.4.728 e dos artigos 18 a 20 da Lei n. 99.514, cede
e transfere Ilduciariamente aos Credares Fiduciárias, representadas pelo Agente
de Garantias, em caráter irrevogável e irretratável, a propriedade fiduciária, a
dorninia resolüvel e a posse indireta (permanecendo a GALPAR cam a posse
direta) dos seguintes direitos (em conjunto, "Direitos Cedidas
Fiduciariamente GALPAR"):

1. 75% (setenta e cinca par centa) dos Valares LIquidos decorrentes da
alienacão da participaçao da GALPAR e da GESA na CAB Arnbiental e
nas suas subsidiarias, respeitada a disposto na Clusula 7.3 abaixo
["Créditos CAB'];

II. 100% (cern par centa) dos Valores Liquidos ariundos dos direitos
creditorias decorrentes da venda das açöes da Concessianária Galvaa
BR-153 referente aa trecha da BR-153, entre Anápalis/GO e Aliança
do Tocantins/TO, respeitada a dispasta na Cláusula 7.3 abaixo
("Créditos Concessâo BR-153"). Os Créditos Concessãa BR-153 seräa
divididos na proparção de 2/3 para as Debenturistas titulares das
Debentures da Prirneira Série e para Os Debenturistas titulares das
Debentures da Terceira Série, respeitada a praparção da participacão
dos Debenturistas de cada uma dessas series e 1/3 para os
Debenturistas titulares das Debentures da Segunda Serie, das
Debentures da Quarta Série e das Debentures da Quinta Série,
respeitada a proparcão da participacao dos Debenturistas de cada
uma dessas series. Esta regra valerá em casa de liquidacao, de acordo
cam a clausula 8.3 do PRJ e corn a art. 131 da LRJ;

111.	 a totalidade dos recursos decarrentes dos Créditos GALPAR
("Recebfveis GALPAR"); e

IV. tados e quaisquer direitos, privilégias, preferências e prerragativas
relacioriadas aas Créditos GALPAR, aos RecebIveis GALPAR, bern
como tada e qualquer receita, multa de mora, penalidade e/ou
indenizaçaa devidas a GALPAR cam relaçãa a tais Creditas GALPAR e
RecebIveis GALPAR.

2.3.1 Nâo abstante todo o exposto acima, as Partes desde ja recanhecem e cancordam
que a época de cada recebimento, a equivalente a 2% (dais par centa) dos
Créditos RLAM, dos Créditos UFN Ill, dos Créditos URE, dos Creditas COMPERJ,
dos Créditas RNEST, dos Créditos TAlC e dos Créditos Angra seth destinada a
canta de livre rnovimentaçãa das Fiduciantes, canfarme a respectiva titularidade
do crédito, para fins de fortalecimento de caixa. Adicionalmente, havendo
recebimentas decarrentes de quaisquer valores adicianais de rubricas, tais
camo rnultas, penalidades e lucras cessantes, nao mencionadas nos créditos, rnas
näo se lirnitando sarnente a esses, relativos aos Créditos RLAM, aos Créditos UFN
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Ill, aos Créditos URE, aos Créditos COMPERJ, aos Créditos RNEST, aos Créditos
TAlC e/ou aos Créditos Angra em valor superior aos valores auferidos corn as
mediçOes constantes de cada uma das respectivas obras, referidos valores
excedentes serâo destinados da seguinte forma: (i) 75% (setenta e cinco por
cento) serão mantidos e direcionados para conta de livre movimentaçâo da
GESA, da GALPAR e/ou da Devedora Fiduciante, conforme a respectiva
titularidade do credito; e (ii) 25% (vinte e cinco por cento) serão depositados
nas respectivas Contas Vinculadas, em favor dos Debenturistas e dos
Beneficiários das NPs, no caso da Conta Vinculada A, respeitadas as disposicOes
especificas desta Escritura de Emissao e do PRJ. Para todos os fins e efeitos, os
valores destinados exciusivamente a Devedora Fiduciante, a GESA e/ou a
GALPAR, conforme a respectiva titularidade do crédito, na forma desta Cláusula
2, não incluem a defmniçao de "Créditos", "Direitos Cedidos Fiduciariamente
Newco", "Direitos Cedidos Fiduciariamente GESA", "Direitos Cedidos
Fiduciariamente GALPAR" e "Direitos Cedidos Fiduciariamente.

3. COMPARTILHAMENTO DA GARANTIA

3.1	 Os Credores Fiduciários, representados pelo Agente de Garantias, neste ato e na
meihor forma de direito, reconhecem e concordam que, em atendimento as
disposiçOes do PRJ, que a garantia de cessào fiduciaria dos Direitos Cedidos
Fiduciariamente objeto deste Contrato será compartilhada de forma pari passu
entre todos os Credores Fiduciários, em todas as hipoteses, respeitadas as
disposiçOes especIficas do PRJ, em especial as prioridades e ordem de alocaçao
dos recursos previstos na Escritura de Emissâo das Debentures, nas NPs e/ou
neste Contrato.

3.2 A cessâo fiduciaria dos Direitos Cedidos Fiduciariamente objeto deste Contrato
será compartilhada em igualdade de condiçöes por todos os Credores
Fiduciários, sem qualquer preferência de um deles em relaçâo aos demais, desde
que respeitada, em todas as hipóteses, as caracteristicas das NPs e de cada uma0 -	 das series da Emissâo de Debentures, de modo que, caso os Direitos Cedidos
Fiduciariamente venham a ser excutidos, o produto de tal excussäo conforme
cabfvel, em atendimento as caracteristicas de cada série da Emissao de
Debentures e as caracteristicas das NPs, será compartilhado entre os Credores
Fiducirios, na proporçâo do valor dos créditos detidos por cada um deles e, em
todas as hipOteses, respeitada a ordem de alocaçao dos recursos prevista acima.

4. OBRIGACOES GARANTIDAS

4.1	 Para as fins do artigo 1.362 do Codigo Civil, do parágrafo 42 do artigo 66-B da
Lei n.2 4.728 e do artigo 18 da Lei n. 2 9.514, as principais caracteristicas das
Obrigaçoes Garantidas estão descritas no Anexo II a este Contrato.

4.2 Não obstante a descriçao do Anex p Il a este Contrato, todos os termos e
condiçOes (i) das Debentures estao derinidos na Escritura de Emissäo; e (ii) das
NPs estao descritos no PRJ e nas prôprias NPs, fazendo parte deste Contrata
como se aqui estivessem transcritos.	
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5. PitAzo DE VIGENcLA

5.1 A cessão fiduciária em garantia objeto deste Contrato permanecerá Integra e em
pleno vigor ate a data em que ocorrer urn dos seguintes eventos: (I) o pleno e
integral cumprirnento das Obrigacoes Garantidas em decorréncia (a) do advento
do vencirnento das Debentures e das NPs; (b) de Amortizaçao Compulsoria das
Debentures e das NPs; ou (ii) que seja totalmente excutida e as Credores
Fiduciârios tenham recebido o produto da excussâo dos Direitos Cedidos
Piduciarianiente de forma definitiva e incontestável ("Prazo de Vigéncia").

5.2 Liquidadas as Obrigaçoes Garantidas, conforme certificado pelo Agente de
Garantias, na qualidade de representante dos Credores Fiduciários, em
notiflcaçao nesse sentido a ser enviada as Fiduciantes corn cópia ao Banco
Depositario, este Contrato ficará imediatarnente terrninado de pleno direito e os
Direitos Cedidos Fiduciariamente serão liberados do gravarne criado por este

- Contrato, devendo o Agente de Garantias, na qualidade de representante dos
Credores Fiduciários, mediante solicitação da Devedora Fiduciante, da GESA
e/ou da GALPAR neste sentido, emitir, em ate 5 (cinco) Dias Uteis contados da
data da liquidação de todas as ObrigaçOes Garantidas, tomar as providéncias
necessárias para a liberação da garantia objeto deste Contrato.

5.3 Na hipOtese de dacao ern pagarnento, os Debenturistas poderäo optar quais dos
Creditos Newco, dos Créditos GALPAR e/ou dos Créditos GESA, ainda não
integralniente liquidados e que estejam atrelados a sua respectiva série no
ãmbito desta Emissao, que serão por eles recebidos ern dação em pagamento.

6. APERFEICOAMENTO DA CEssAo FIDUCIARIA EM GARANTIA

6.1	 Sem prejufzo das obrigáçoes assumidas na Cláusula 13.1 abaixo, para fins de
constituição e boa formalizaçâo da cessão fiduciária em garantia dos Créditos0	 objeto deste Contrato, a Devedora Fiduciante se obriga, individualmente, a:

levar este Contrato a registro e averbar seus eventuais aditamentos
nos cornpetentes CartOrios de Registro de Titulos e Documentos da
Cidade de São Paulo, Estado do São Paulo, no prazo de ate 20 (vinte)
Dias tjteis contados da data de assinatura deste Contrato ou de seus
eventuais aditarnentos, conforme o caso, e apresentar; e

II. entregar copia, ao Agente de Garantias, da versão registrada deste
Contrato ou dos eventuais aditamentos, no prazo de ate 20 (vinte) dias
üteis contados da data deste Contrato, sem prejuizo do envio de 1
(uma) via original. Pica acordado entre as Partes que a Devedora
Fiduciante não se responsabilizará par eventuais atrasos no registro
ou averbaçao decorrentes de ação ou omissão dos competentes
Cartorios de Registro de TItulos e Documentos, nos casos em que:
(i) comprovar a demora imotivada dos cartórios competentes para
realização dos respectivos registros; (ii) o atraso decorrer de greve ou
suspensão, por qualquer outro rnotivo, dos serviços prestados pelos
cartórios competentes; ou (iii) Os cartórios competentes fizerem
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qualquer exigência corn relação ao registro dos referidos
instrumentos, desde que this exigências estejarn sendo cumpridas pela
Devedora Fiduciante no prazo de ate 20 (vinte) dias üteis contados da
data de recebimento das respectivas exigências.

6.2 Nos termos e para os fins do artigo 293 do Codigo Civil, e sem prejuizo de
quaisquer das demais disposiçoes previstas na legislaçao aplicável e neste
Contrato, a Devedora Fiduciante neste ato, em caráter irrevogável e irretratavel,
nos termos dos artigos 683 e 684 do COdigo Civil, outorga poderes ao Agente de
Garantias para, independenternente de consulta prévia a Devedora Fiduciante,
como seu bastante procurador, (i) efetuar ou instruir o Banco Depositário a
efetuar a transferencia dos Recebiveis depositados nas Contas Vinculadas aos
respectivos Credores Fiduciarios, respeitando, em todas as hipOteses a ordem de
alocaao dos recursos prevista nas Cláusulas 8.1 e 8.2 abaixo; (Ii) solicitar a
transferência dos recursos das Contas Vinculadas para a Conta Movimento, 11050 termos deste Contrato e do Contrato de Adrninistraçao de Contas; (iii) promover
em norne da Devedora Fiduciante o registro deste Contrato, nos termos do inciso
I da Cláusula 6.1 acirna, caso a Devedora Fiduciante näo o tenha feito; e (iv)
praticar todos os atos necessários para liquidar as Obrigaçoes Garantidas. 0
Agente de Garantias deverá informar a Devedora Fiduciante em ate 2 (dois) Dias
Oteis após a realizaçao do ato previsto no item (I) desta Cláusula. 0 eventual
registro do presente Contrato pelo Agente de Garantias naG isenta a Devedora
Fiduciante do descumprimento de obrigação não pecuniária, nos termos da
Escritura de Emissao e do PRJ.

7.	 CownAs VINcuLADA5 E COBRANCA BANcARIA

7.1 A Devedora Fiduciante contratará com a intervenjência e anuência das demais
Fiduciantes, por meio de instrurnento prOprio, o Banco Depositário para prestar
serviços de administraçao das Contas Vinculadas e de cobrança bancária dos
Creditos, sendo que, para a prestaçao de tais serviços, o Banco Depositário abrirá0	 a Conta Vinculada A, a Conta Vinculada B, a Conta Vinculada C, a Conta
D e a Conth Vinculada E.

7.2 As Fiduciantes comprometem-se a fazer corn que os pagarnentos referentes aos
seus respectivos Créditos efetuados pelos respectivos devedores em dinheiro
sejarn depositados, exciusivamente, nas Contas Vinculadas, que seräo
movimentáveis de acordo corn o disposto neste Contrato e no Contrato de
Administraçao de Contas, em todas as hipóteses, respeitadas as proporçOes
efetivarnente dadas ern garantia, na forma da Cláusula 2.1 acima, a alocaçäo dos
Créditos nas respectivas series e/ou nas respectivas Contas Vinculadas, bern
como as disposiçoes da Cláusula 7.3 abaixo.

7.3 As Partes desde já reconhecern e concordam que todos os Dividendos, juros
sobre capital próprio, rernuneraçoes, direitos creditorios efou recebiveis todos
referentes aos Créditos recebidos pelas Fiduciantes seräo por eles transferidos
para as Contas Vinculadas, somente após o recebimento da integralidade do
Valor de Desencaixe Inicial e do Valor dos Gastos Gerais relacionados
especificarnente aos Créditos GALPAR, aos Créditos GESA e aos Creditos Newco
entâo recebidos pela GALPAR, pela GESA e/ou pela Devedora Fiduciante. Sendo
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certo que, em qualquer hipotese, a Valor do Desencaixe Inicial será limitado a
R$45.000.000,00 (quarenta e chico rnilhoes de reals) e terá preferencia sobre a
Valor dos Gastos Gerais relacionados especificarnente aos Créditos GALPAR, aos
Créditos GESA e aos Créditos Newco então recebidos pela GALPAR, pela GESA
e/ou pela Devedora Fiduciante e teré preferência sobre o Valor dos Gastos
Gerais relacionados especificarnente aos Créditos GALPAR, aos Créditos GESA e
aos Créditos Newco então recebidos pela GALPAR, pela GESA e/ou pela
Devedora Fiduciante, de maneira que sornente serão utilizados valores para as
finalidades do Valor dos Gastos Gerais relacionados especificamente aos
Créditos GALPAR, aos Créditos GESA e aos Créditos Newco entäo recebidos pela
GALPAR, pela GESA e/ou pela Devedora Fiduciante, apes o pagarnento integral
dos Creditos detidos pelos Credores Trabaihistas (conforme definidos no PRJ),
pelos Credores Quirografários A (conforme definidos no PRI) e pelos Credores
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte A (conforme definidos no PR!).

0 7.3.1 Nao obstante o disposto na Cláusula 7.3 acima, caso qualquer das Fiduciantes,
conforme o caso, efetue a pagarnento do Valor do Desencaixe lnicial e do Valor
dos Gastos Gerais relacionados especificamente aos Créditos GALPAR, aos
Créditos GESA e aos Créditos Newco então recebidos pela GALPAR, pela GESA
e/ou pela Devedora Fiduciante, na forma deste Piano, os respectivos valores
deverao ser a elas reembolsados assim que houver a reahzaçao de qualquer dos
Créditos Newco, dos Créditos GESA e dos Créditos GALPAR, no mornento de seu
efetivo recebimento, ate o integral reembolso dos valores então despendidos par
qualquer das Fiduciantes, conforme o caso.

7.4 A movimentaçao das Contas Vinculadas será feita exclusivarnente pelo Banco
Depositário, de acordo corn as instruçOes do Agente de Garantias e da Devedora
Fiduciante, conforme o caso, nos termos deste Contrato e do Contrato de
Adrninistraçao de Contas podendo, para tanto, o Agente de Garantias efetuar, por
intermédio do Banco Depositário, saques e fazer transferencias, de acordo corn
as terrnos e condiçOes estabelecidos neste Contrato e no Contrato de
Administraçao de Contas, especialmente Para pagarnento das Obrigaçoes
Garantidas.

7.4.1 A Devedora Fiduciante autorizará o Banco Depositário, no âmbito do Contrato
de Administraçao de Contas, a: (I) acatar ordens do Agente de Garantias no que
diz respeito a rnovirnentaçao das Contas Vinculadas; e (ii) fornecerao Agente de
Garantias todas as informaçoes, bern corno extratos bancários relativos as
Contas Vinculadas, sempre que por esse for solicitado, sem necessidade de
quaiquer anuência por parte da Devedora Fiduciante, renunciando ao direito de
sigiio bancário em relaçao a tais inforniaçOes, de acordo corn o inciso V.
parágrafo 32, artigo 1, da Lei Cornpiementar n. 9 105, de 10 de janeiro de 2001.

7.5 Para todos os fins e efeitos, todos os recursos depositados nas Contas Vinculadas
deverao integrar de pleno direito, independenternente de qualquer outra
formalidade, a definiçao de Direitos Cedidos Fiduciariamente.

7.6 A Devedora Fiduciante naa terá direito de rnovimentar, por qualquer rneio, as
recursos depositados nas Contas Vinculadas, ficando proibida de fornecer
quaisquer instruçOes ao Banco Depositário relativas as Contas Vinculadas sern a
prévia e expressa anuência do Agente de Garantias, exceto no lirnite perrnitido
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no âmbito do Contrato deAdministraçao de Contas e deste Contrato e/ou, ainda,
exceto mediante autorizaçäo dos Credores Fiduciários.

7.7 A Devedora Fiduciante e as demais Fiduciantes ficam ainda proibidas de
fornecer quaisquer instruçOes de pagamento aos devedores dos Creditos
diferente das instruçOes para pagamento nas Cantas Vinculadas ou, de qualquer
outra maneira, alterar o direcionamento dos pagamentos dos Creditos sem a
prévia e expressa anuência do Agente de Garantias.

7.7.1 Caso quaisquer das Fiduciantes, em violaçao ao disposto na Cláusula 8.1 abaixo,
venha a receber os recursos decorrentes dos Recebiveis cedidos de forma
diversa da prevista neste Contain, ou, em conta diversa das Contas Vinculadas,
os recebera na qualidade de fiel deposithria, devenda providenciar a
transferencia da totalidade dos referidos recursos para as Contas Vinculadas
imediatamente após tomar ciência ou após ser notificada sobre o referido

n recebimento, o que deverá, no entanto, obrigatoriamente ocorrer no curso do
rnês em que Os respectivos recursos tiverem sido recebidos por quaisquer das
respectivas Fiduciantes de forma diversa daque!a prevista na Cláusula 8.1
abaixo.

7.8 Os recursos que se encontrem depositados nas Contas Vinculadas, tambem
cedidos fiduciariamente nos termos deste Contrato, quando nao disponIveis
para transferência para as Contas Movimento poderaa ser aplicados, mediante
solicitaçao, por escrito, das Fiduciantes, exclusivamente em:

1.	 tItulos de emissào do Tesouro Nacional ou do Banco Central do Brash;
e/ou

II. certiticados de deposito bancário, ou operaçöes compromissadas de
emissão responsabilidade do Banco Depositário, ou fundos de renda
fixa referenciados na Taxa Dl administrados par empresas integrantes
do grupo econômico do Banco Depositário.

7.9 Pelo presente Contrato, a Agente de Garantias fica autorizado, em nome dos
Credores Fiduciários, a receber extratos, recibos e relatOrios relativos as Contas
Vinculadas, devendo o Agente de Garantias, sempre que soilcitado,
disponibilizar essas informaçöes aos Credores Fiduciários, no prazo de 3 (trés)
Dias (Jteis do recebimento da aludida solicitaçâo.

7.10 As Contas Vinculadas não poderâo ser encerradas ate que findo o prazo de
vigéncia deste Contrato, salvo nas hipóteses previstas neste Contrato em que as
Fiduciantes e o Agente de Garantias, corn o prévio consentimento dos Credores
Fiduciários deverao celebrar aditarnento ao presente Contrato de forma a
indicar novas contas corrente para substituir as respectivas Contas Vinculadas e
nova instituiçao financeira para substituir o Banco Depositário, no prazo de ate
S (cinco) Dias Uteis contados de comunicado enviado nos termos deste Contrato
sobre a sua rescisäo ou resiiiçäo.

8.	 RECEBIMENTO DOS RECEBIVEIS CEDIDO5 E ORDEM DE AL0cAcAO DOS RECIJRSOS
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8.1 Em decorrência da obrigação das Fiduciantes de fazer corn que os respectivos
RecebIveis sejarn pagos, ern moeda corrente nacional e exciusivarnente nas
Contas Vinculadas, na forma da Cláusula 7.2 acima, sern prejuIzo das disposiçOes
da Cláusula 7.3 acirna, o Banco Depositário, consequenternente, deverá efetuar a
alocaçao dos recursos dos Créditos nas respectivas Contas Vinculadas, na forma
prevista neste Contrato, sempre respeitado o disposto na Cláusula 8.3 abaixo e,
na forma descrita a seguir: 	 -

.00NTAS VINc	 As.	 .CREDIT0S: 13ENEFICIARI0S

Créditos RNEST	 Debentures da Primeira Serie

Créditos TAlC	 Debentures da Segunda Série

Conta Vinculada A Créditos Angra 	
Debentures da Terceira Série

1/3 dos Creditos	 Debentures da Quarta Série

Concessào BR153* Debentures da Quinta Serie

Créditos Pedreira Beneficiários das NPs

2/3 dos Créditos
Debentures da Prirneira Serie

Conta Vinculada B Concessâo BR153*

Créditos EPC BR-153	
Debentures da Terceira Série

Conta Vinculada C Créditos VALEC	 Debentures da Primeira Série

Créditos RLAM

Conta Vinculada	 Créditos COMPERJ
Debentures da Segunda SérieD Créditos UFN Ill

Créditos URE

Debentures da Prirneira Série

Conta Vinculada E Créditos CAB	 Debentures da Segunda Série

Debentures da Quarta Série

• Especificamente corn relaçao at porção de 1/3 dos Créditos Concessâo BR-153, Os

Debcnturistas titulares das Debentures da Prirneira Série e das Debentures da
Terceira Série nâo receberâo quaisquer valores quc venham a ser creditados na Conta
Vinculada A, já que o pagarnento desses Debenturistas Sc darâ mediante 0
receblmento dos remanescentes 2/3 dos Créditos Concessäo BR-153, Os quals seräo
creditados na Conta Vinculada B).

8.2 Os recursos depositados nas Contas Vinculadas deveräo ser utilizados
exciusivarnente para arnortização e Iiquidaçào das Obrigaçöes Garantidas, nos
termos da Cláusula 10 abaixo.

8.2.1 Sempre que houver recursos na Conta Vinculada A, in forma descrita acima e
nos terrnos previstos no PRJ, a Devedora Fiduciante twa obrigada a
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compulsoriarnente arnortizar as ObrigaçOes Garantidas. Consequentemente, a
Banco Depositário, por instruçao do Agente de Garantias e mediante aviso as
Fiduciantes, fica autorizado a, sem prejuIzo do disposto na Cláusula 8.3 abaixo,
utilizar as recursos então depositados de tempos em tempos na Conta
Vinculada A para amortizar as ObrigaçOes Garantidas da Devedora Fiduciante,
de forma igualitária e proporcional entre todos as respectivos Credores
Fiduciarios, da seguinte forma:

1. as Debentures da Primeira Série (exceto quarito a qualquer
recebimento decorrente da porção de 1/3 dos Creditos Concessâo BR-
153, tendo em vista o recebimento, pelos Debenturistas titulares das
Debentures da Primeira Serie se dará mediante a recebimento dos
remanescentes 2/3 dos Créditos Concessäo BR-153, Os quais seräo
creditados na Conta Vinculada B), proporcionalmente ao nürnero de
Debentures da Primeira Série em Circulaçao, respeitado a
cornpartilharnento e paridade de condiçoes atribuldas e garantidas
aos Debenturistas titulares das Debentures da Segunda Série, das
Debentures da Terceira Série, das Debentures da Quarta Série e das
Debentures da Quinta Série, bern como, aos Beneficiários das NPs;

II. as Debentures da Segunda Série, proporcionairnente ao nUrnero de
Debentures da Segunda Serie em Circulação, respeitado a
compartlihamento e paridade de condiçOes atribuldas e garantidas
aos Debenturistas titulares das Debentures da Primeira Série, das
Debentures da Terceira Série, das Debentures da Quarta Série, das
Debentures da Quinta Série, bern como, aos Beneficiários das NPs;

III. as Debentures da Terceira Série (exceto quanta a qualquer
recebirnento decarrente da porcäo de 1/3 dos Créditos Concessao BR-
153, tendo em vista a recebirnento, pelas Debenturistas titulares das
Debentures da Terceira Série se dará rnediante a recebimento dos
rernanescentes 2/3 dos Créditos Concessao BR-153, as quais seräo

0 creditados na Conta Vinculada B), proporcianalmente ao nñmera de
Debentures da Terceira Série em Circulação, respeitado a
campartliharnento e paridade de condiçoes atribuidas e garantidas
aos Debenturistas titulares das Debentures da Primeira Série, das
Debentures da Segunda Série, das Debentures da Quarta Série e das
Debentures da Quinta Série, bern coma, aos Beneficiarios das NPs;

IV. as Debentures da Quarta Série, praporcianalmente aa nUrnero de
Debentures da Quarta Serie em Circulaçao, respeitada a
cornpartilhamento e paridade de condiçoes atribuidas e garantidas
aos Debenturistas titulares das Debentures da Prirneira Série, das
Debentures da Segunda Serie, das Debentures da Terceira Série, das
Debentures da Quinta Série, bern coma, aas Beneficiários das NPs;

V. as Debentures da Quinta Série, proporcionairnente aa nürnero de
Debentures da Quinta Série ern Circulaçao, respeitado a
cornpartilharnento e paridade de condiçOes atribuldas e garantidas
aas Debenturistas titulares das Debentures da Primeira Série, das
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Debentures da Segunda Série, das Debentures da Terceira Série, das
Debentures da Quarta Série, bern como, aos Beneficiários das NPs; e

VI. as Beneficiários das NPs, proporcionaimente ao crédito dos
BenefIciários das NPs, respeitado o compartilhamento e paridade de
condiçoes atribuldas e garantidas aos Debenturistas titulares das
Debentures da Primeira Série, das Debentures da Segunda Série, das
Debentures da Terceira Série, das Debentures da Quarta Série e das
Debentures da Quinta Série.

8.2.2 Sempre que houver recursos na Conta Vinculada B, na forma descrita acima e
nos termos previstos no PRJ, a Devedora Fiduciante fica obrigada a
compulsoriamente amortizar as Obrigaçoes Garantidas. Consequentemente, o
Banco Depositario, por instruçâo do Agente de Garantias e mediante aviso as
Fiduciantes, fica autorizado a, sem prejuIzo do disposto na Cláusula 8.3 abaixo,
utilizar os recursos entâo depositados de tempos em tempos na Conta
Vinculada B para amortizar as Obrigaçoes Garantidas da Devedora Fiduciante,
de forma igualitéria e proporcional entre todos os respectivos Credores
Fiduciarios, da seguinte forma:

as Debentures da Primeira Série, proporcionalmente ao nümero de
Debentures da Primeira Série em Circulaçao, respeitado o
compartilhamento e paridade de condiçOes atribuidas e garantidas
aos Debenturistas titulares das Debentures da Terceira Série; e

Ii. as Debentures da Terceira Série, proporcionalmente an námero de
Debentures da Terceira Série em Circulaçao, respeitado o
compartilhamento e paridade de condiçOes atribuIdas e garantidas
aos Debenturistas titulares das Debentures da Primeira Série.

8.2.3 Sempre que houver recursos na Conta Vinculada C, na forma descrita acima e
nos termos previstos no PRI, a Devedora Fiduciante fica obrigada a
compuisoriarnente amortizar as ObrigaçOes Garantidas. Consequentemente, o
Banco Depositário, por instrução do Agente de Garantias e mediante aviso as
Fiduciantes, fica autorizado a, sem prejuIzo do disposto na Ciáusuia 8.3 abaixo,
utilizar os recursos então depositados de tempos em tempos na Conta
Vinculada C para amortizar as Debentures da Primeira Série, proporcionalmente
ao nümero de Debentures da Primeira Série em Circulação.

8.2.4 Sempre que houver recursos na Conta Vinculada D, na forma descrita acima e
nos termos previstos no PRJ, a Devedora Fiduciante rica obrigada a
compulsoriamente amortizar as Obrigaçoes Garantidas. Consequentemente, o
Banco Depositário, por instrução do Agente de Garantias e mediante aviso as
Fiduciantes, fIca autorizado a, sem prejuIzo do disposto na Cláusula 8.3 abaixo,
utilizar os recursos então depositados de tempos em tempos na Conta
Vinculada D para amortizar as Debentures da Segunda Série, proporcionalmente
ao nümero de Debentures da Segunda Série em Circulação.

8.2.5 Sempre que houver recursos na Conta Vinculada F. na forma descrita acima e
nos termos previstos no PRJ, a Devedora Fiduciante fica obrigada a
compulsoriamente amortizar as Obrigaçoes Garantidas. Consequentemente, 0
Banco Depositário, por instrução do Agente de Garantias e mediante aviso as
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Fiduciantes, fica autorizado a, sem prejuizo do disposto na Cláusula 8.3 abaixo,
utilizar os recursos entäo depositados de tempos em tempos na Conta
Vinculada F para amortizar as ObrigacOes Garantidas da Devedora Fiduciante,
de forma igualitaria e proporcional entre todos os respectivos Credores
Fiduciarios, da seguinte forma:

as Debentures da Primeira Série, proporcionalmente ao nümero de
Debentures da Primeira Série em Circulaçâo, respeitado a
compartilhamento e paridade de condiçoes atribuidas e garantidas
aos Debenturistas titulares das Debentures da Segunda Série e das
Debentures da Quarta Série;

II. as Debentures da Segunda Série, proporcionalmente ao nürnero de
Debentures da Segunda Série em Circulaçao, respeitado o
compartilhamento e paridade de condiçOes atribuldas e garantidas
aos Debenturistas titulares das Debentures da Primeira Série e das
Debentures da Quarta Série; e

III. as Debentures da Quarta Serie, proporcionalmente ao nümero de
Debentures da Quarta Serie em Circulaçao, respeitado o
compartlihamento e paridade de condiçoes atribuldas e garantidas
aos Debenturistas titulares das Debentures da Primeira Série e das
Debentures da Segunda Série.

8.3 Sem prejufzo das disposiçOes especificas previstas no PRJ, nas NPs e/ou na
Escritura de Emissäo das Debentures, as Partes reconhecem e concordam que,
para fins da Amortizaçao CompulsOria efou resgate, conforme o caso, das
Debentures e/ou das NPs, apllcar-se-äo as seguintes condiçoes:

sem prejufzo do disposto acima e em decorrencia do
compartilhamento previsto na Cláusula 3.1 acima, sempre que houver
recursos na Conta Vinculada A, na forma descrita acima e nos termos
previstos no PRJ, a Devedora Fiduciante fica obrigada a

• compulsoriamente amortizar as ObrigaçOes Garantidas de forma
igualitária e proporcional entre as Debenturistas titulares das
Debentures da Primeira Série, das Debentures da Segunda Série, das
Debentures da Terceira Série, das Debentures da Quarta Série, das
Debentures da Quinta Serie e dos Beneficiários das NPs, na forma
descrita neste Contrato;

II. sempre que houver o pagamento integral das Debentures de quaiquer
das series e/ou das NPs e sobejar saldo de crédito remanescente nas
Contas Vinculadas que sirvam a respectiva série e/ou as NPs, referido
saldo sera repartido, proporcionalmente an nUmero de Debentures
das demais series e/ou das NPs ainda remanescentes. Ainda, na
hipotese de pagamento integral da totalidade das Debentures e das
NPs, todos os saldos de créditos remanescentes nas Contas Vinculadas
que sobejarem seräo disponibilizados em conta corrente de livre
movimentação de titularidade da Devedora Fiduciante;

	

111.	 o Valor de Retençao, corrigido pelo mndice IPCA desde a data do
depOsito do pagamento do preço de alienaçao da participação da

g
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GALPAR na CAB Ambiental, será passIvel de reembolso aos Credores
Financeiros B, em ate 30 anos, desde que e sornente se (a) os Créditos
detidos pelos Debenturistas titulares das Debentures da Quarta Serie
nao tenharn sido integralmente pagos através dos mecanismos de
pagamento previstos no PRJ; e (b) ocorra o pagarnento decorrente de
qualquer distribuiçao de Dividendos para a GALPAR aprovada em
Assemblela Geral de Acionistas da GESA ou das Empresas Subsidiárias
(conforme definidas no PRJ) e/ou de eventuals outras sociedades
subsidiarias ou controladas que venham a ser constituldas por força
do PRJ, respeitado o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do Valor
Liquido efetivamente recebido pela GALPAR ate o limite do Valor de
Retençâo. Nesse caso, o valor reembolsado pela GESA aos
Debenturistas titulares das Debentures da Quarta Série será abatido
do Saldo Devedor das Debentures da Primeira Serie, das Debentures

•	 da Segunda Serie e das Debentures da Quarta Série, por melo de
, Amortizaçâo Compulsória das Debentures, através de depósito na

Conta Vinculada F. Näo obstante, ultrapassado o prazo de 10 anos,
prorrogáveis por 2 (dois) perlodos iguals consecutivos de 10 anos, a
possibilidade de reernbolso do Valor de Retenção tornar-se-á
inexigfvel, sern prejuizo da manutenção do Prazo de Vigência das
Debentures;

IV. caso ocorra urn Evento de Liquidez, no prazo de 10 (dez) anos,
prorrogáveis por 2 (dois) periodos iguais consecutivos de 10 (dez)
anos, a GALPAR destinará 25% (vinte e cinco por cento) dos recursos
Ifquidos efetivarnente recebidos aos Debenturistas, aos Credores
Fiduciarios, ern todas as hipoteses respeitado o limite do saldo
devedor das Debentures e das Notas Prornissórias a época da
ocorréncia do respectivo Evento de Liquidez. Caso o valor entào
destinado pela GESA aos Debenturistas, aos Credores Fiduciários nao
seja suficiente para quitaçâo do valor total devido sob as Debentures
e as Notas PrornissOrias, referido valor será abatido do Saldo Devedor

S
das Debentures e das Notas Prornissorias. Caso ocorra urn Evento
Liquidez em data anterior 5 realização de qualquer reernbolso do
Valor de Retençâo, os Debenturistas titulares das Debentures da
Quarta Série terSo prioridade no recebimento dos valores decorrentes
de referido Evento de Liquidez, respeitado o limite e a proporcâo do
crédito de cada urn dos Debenturistas titulares das Debentures da
Quarta Série. Ultrapassado o prazo de 10 anos, prorrogéveis por 2
(dots) periodos iguais consecutivos de 10 anos, a possibilidade de
destinaçao dos recursos descrita acirna tornar-se-á inexigIvel, sem
prejufzo da manutenção do Prazo de Vigência das Debentures;

V. os recursos depositados nas respectivas Contas Vinculadas serão
necessariarnente utilizados para Amortizacao Compulsoria e/ou
resgate, das Debentures e/ou das NPs, conforme aplicável, e
observarao o disposto in Clausula 7.3 acirna;

VI. o pagarnento da Amortização Compulsoria e/ou resgate das
Debentures e/ou das NPs, conforme aplicável, deverá ser realizado em
ate 20 (vinte) Dias Oteis contados da data em que os respectivos
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recursos forern efetivamente depositados nas respectivas Contas
Vinculadas, sempre que o saldo individual de urna ou mais Contas
Vinculadas for igual ou superior R$1.000.000,00 (urn milhao de
reals); e

VII. näo será devido pela Devedora Fiduciante aos Credores Fiduciários
qualquer prêmio em razão da Arnortizaçäo CompulsOria e/ou resgate
das Debentures e/ou das NPs, conforme aplicável.

8.4 Respeitadas as disposiçöes especificas previstas no PRJ aplicáveis as NPs e as
Debentures, bern como aquelas aplicáveis exclusivamente as Debentures, na
forma das Cláusulas 7.18.1, 7.18.2, 7.18.3 e 7.18.4 da Escritura de Ernissao, nao
havendo mais Créditos e/ou tendo sido recebidos, pagos e liquidados pelos
respectivos devedores e depositados nas Contas Vinculadas para pagarnento dos
Credores Fiduciários, no caso todos Créditos terem sido recebidos, pagos e
liquidados pelos respectivos devedores e depositados ins Contas Vinculadas
para pagamento dos Debenturistas e dos Beneficiários das NPs, conforme o caso,
caso em que as Debentures da respectiva série e/ou as respectivas NPs,
conforme a caso, nao poderào mais ser exigiveis pelos Credores Financeiros, em
qualquer hipótese ou a qualquer tItulo, os Credores Fiduciários desde já se
obrigam a concordar com sua amortizaçäo ou resgate, pela Devedora Fiduciante,
ou ainda revende-las a quaisquer terceiros indicados pela Devedora Fiduciante,
em ambos os casos por um valor defmnido a critério exciusivo da Devedora
Fiduciante e/ou de quaisquer terceiros por eta indicados, que näo será superior
an eventual saldo remanescente das Debentures e/ou das NPs, conforme o caso,
independentemente da existência de saldo devedor em qualquer uma das series
e/ou sob uma ou mais NPs.

	9.	 DEPOSITO DOS DIREITOS CEDIDOS FIDUcARRMENTE

I 
9.1 A Devedora Fiduciante e, neste ato, constituida flel depositária dos Direitos

Cedidos Fiduciariamente objeto deste Contrato e, ainda, obriga-se, sob as penas
da lei, a bern guardá-los e conservá-los coma se fossern seus, em nome dos
Credores Fiduciários, representados pelo Agente de Garantias, bern coma a
entregá-Jos imediatamente aos Credores Fiduciarios, representados pelo Agente
de Garantias quando chamada a faze-b, na forma deste Contrato, assumindo
todas as responsabilidades e obrigacOes estabelecidas nos artigos 627 a 646 do
Codigo Civil ate a cumprimento integral de todas as ObrigaçOes Garantidas.

9.2 0 depósito previsto nesta Cláusula e constituido em caráter gratuito, correndo
por conta da Devedora Fiduciante todas as despesas com as Direitos Cedidos
Fiduciariamente, bem coma todos as prejuizos que do depósito provierem.

9.3 A Devedora Fiduciante devera cumprir qualquer outro requisito legal, que venha
a ser aplicável e necessário a integral preservação dos direitos constituidos
neste Contrato em favor dos Credores Fiduciários, representados pebo Agente de
Garantias, fornecendo aos Credores Fiduciários, representados pelo Agente de
Garantias comprovação de tal cumprimento.
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10.	 ExcussAo DA CESSAO FIDuCIARIA EM GARANTIA

10.1 Sem prejuIzo do disposto na Cláusula 8 acirna, o Banco Depositário e o Agents de
Garantias ficarn desde já instruldos, por conta e ordern dos Credores Fiduciários,
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial ou de qualquer outro
procedimento, a receber, no todo ou em parte, as Direitos Cedidos
Fiduciariamente, ate o integral pagamento das Obrigaçoes Garantidas.

10.2 Para tanto, o Agente de Garantias fica autorizado pela Devedora Fiduciante, em
caráter irrevogavel e irretratável, inclusive por rneio do Banco Depositário, a
usar todo o produto lIquido dos Direitos Cedidos Fiduciariamente, na época em
que forem efetivamente recebidos nas Contas Vinculadas, sem prejuIzo da
aplicaçao do disposto na Cláusula 7.3 acirna e respeitados os requisitos previstos
na Cláusula 8.3 acima, exclusivarnente na Amortizaçao Cornpulsoria e/ou
resgate das Debentures e/ou das NPs, conforme aplicável ou, se possivel, na
liquidação das ObrigaçOes Garantidas, respeitado a ordern de alocação dos
recursos nas respectivas series das Debentures e/ou nas NPs, o
compartilharnento e paridade de condiçOes atribuldas e garantidas aos Credores
Fiduciarios.

10.3 Ao final, na ocorrência do disposto na Cláusula 8.4 acirna, o Banco Deposithrio
deverá entregar as Fiduciantes o que porventura sobejar, mediante deposito nas
Contas Movimento, no prazo de 1 (urn) Dia Util, conforme disposto na Cláusula
8.3 acima.

10.4 Fica o Agente de Garantias, em caráter irrevogável e irretratável, pelo presente
e na meihor forma de direito, como condiçào deste Contrato, autorizado, na
qualidade de mandatário da Devedora Fiduciante, nos termos dos artigos 683 e
684 do Código Civil, a firmar, se necessário, quaisquer docurnentos e a praticar
quaisquer atos necessários a excussâo da garantia objeto deste Contrato, sendo-
lhe conferidos todos as poderes que Ihe são assegurados pela legislaçào vigente
para tanto, inclusive os poderes ad judicia e ad negotia.

$ 10.5 Os recursos apurados de acordo corn as procedirnentos de excussão previstos
nesta Cláusula, na medida ern que forern sendo recebidos, deverão ser exclusiva
e irnediatamente aplicados na amortização e/ou liquidacão do saldo devedor das
ObrigacOes Garantidas.

10.6 Caso as recursos apurados de acordo corn os procedimentos de excussão
previstos nesta Cláusula nao sejam suficientes para liquidar as Obrigacoes
Garantidas e/ou nao sejarn suficientes para liquidar uma ou mais series e houver
Creditos a perforrnar, a Devedora Fiduciante perrnanecerá responsavel pelo
saldo remanescente atualizado das ObrigaçOes Garantidas, ate a sua integral
liquidacão. Sendo certo que, quando não houver Creditos disponfveis para fazer
frente a dIvida objeto das Obrigaçoes Garantias, aplicar-se-á o disposto na
Cláusula 8.4 acirna.

10.7 0 Agente de Garantias comunicará a Devedora Fiduciante (corn cOpia para as
demais Fiduciantes) acerca da excussão da garantia, prevista na Ciáusula 10.1
acirna, em ate 1 (urn) Dia Util apOs a sua ocorrência.
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10.8 As Fiduciantes se obrigam a praticar todos os atos e a cooperar corn o Agente de
Garantias e/ou corn o Banco Depositario, conforme o caso, em tudo que se fizer
necessário ao cumprimento do disposto nesta Cláusula, devendo,
especificamente, a Devedora Fiduciante, inclusive, enviar em ate 20 (vinte) Dias
Uteis ao Agente de Garantias, quando solicitado, ou, quando requerido por
decisâo judicial, no prazo estabelecido em referida decisào, original dos
documentos representativos dos Direitos Cedidos Fiduciariamente mantidos
sob sua guarda e custódia nos termos da Cláusula 9 acima.

10.9 0 Agente de Garantias devera agir estritamente de acordo com as instruçOes por
escrito recebidas dos Credores Fiduciários, näo cabendo ao Agente de Garantias
qualquer discricionariedade em sua atuação e, portanto, nenhuma
responsabilidade sobre as medidas tomadas de acordo com as instruçoes
recebidas dos Credores Fiduciários, que deverao, por sua vez, observar o
disposto na Escritura de Emissao das Debentures, nas NPs e neste Contrato

,	 sobre o assunto.

10.10 0 Agente de Garantias podera abster-se de tomar qualquer providência para
excutir a garantia se houver dUvidas relevantes e justificadas a respeito das
instruçOes recebidas ou acerca de sua legalidade, sem qualquer
responsabilidade, devendo, contudo, o Agente de Garantias envidar seus
meihores esforços para sanar referidas dávidas no menor prazo possIvel,
consultando, se necessário, os Credores Fiduciários ou assessores profissionais.

11.	 DECLARACOES DA DEvED0RA FIDUCLANTE

11.1 Cada urna das Fiduciantes, individualmente e sem solidariedade entre si, neste
ato, faz as seguintes declaraçOes adicionais perante o Agente de Garantias,
declaraçOes estas que deverao permanecer em pleno vigor apOs a celebraçao e
durante toda a vigência deste Contrato, das NPs e da Escritura de Emissäo:

I. é legitima possuidora e proprietária dos Direitos Cedidos
$ Fiduciariamente, os quais se encontrarn livres e desembaraçados de

quaisquer onus, alienaçao, cauçäo, penhor, encargos ou gravames de
qualquer natureza (exceto pela cessào fiduciaria em garantia
constitulda por este Contrato);

II. possui pleno poder, autoridade e capacidade para celebrar este
Contrato, outorgar mandato a terceiros e cumprir as obrigaçoes por
ela assumidas neste Contrato, bern como obteve todas as autorizaçöes
societárias necessérias para autorizar a celebraçao deste Contrato;

Ill, a celebraçao e a execuçäo deste Contrato näo infringem nem violam
nenhuma disposiçäo de seu estatuto social ou das leis e dos
regulamentos a que Se submete;

IV. os signatários deste Contrato tern poderes e foram devidamente
autorizados a celebrar este Contrato, vinculando-a; e

V. mediante o registro deste Contrato e de seus eventuais aditamentos, a
cessão fiduciária em garantia objeto deste Contrato será devidarnente
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constitulda e será válida nos termos das leis brasileiras, constituindo
em favor dos Credores Fiduciarios urn direito real de garantia de
primeiro e ünico grau, valido, eticaz, exigIvel e exequivel perante
quaisquer terceiros sobre os Direitos Cedidos Fiduciariarnente.

12.	 OBRIGACOES DAS PARTES

12.1 As Panes, por este Contrato, concordam de forma irrevogavel e irretratável que:

1. o Agente de Garantias agirá corn o critério de razoabilidade e corn a
diligência necessária para conferir a cessão flduciária em garantia
objeto deste Contrato o devido grau de cuidado;

II. os Direitos Cedidos Fiduciariamente não auferiräo nem farao jus a
juros, atualização monetária ou qualquer remuneração;

III. o Banco Depositário nao presta qualquer declaração ou garantia
quanto a validade, valor, autenticidade, rernuneração minima ou
possibilidade de cobranca de qualquer Direito Cedido
Fiduciariarnente ou outro docurnento ou instrurnento detido por ou a
ele entregue; e

IV. o Banco Depositário nao terá qualquer responsabilidade caso, por
força de ordem judicial, mandamento legal ou regulamentar
provenientes de órgàos governarnentais, os recursos existentes nas
Contas Vinculadas sejam arrestados e/ou bloqueados, cabendo ao
Banco Depositário notificar por escrito o Agente de Garantias, tao logo
seja possIvel, sobre a ocorréricia de tais eventos, salvo proibicâo neste
sentido.

13.	 OBRIGACOESADIcI0NAIS DAS FIDUCIANTES

13.1 Sem prejuIzo das demais obrigaçoes assumidas neste Contrato, na Escritura de
Ernissão, nas NPs e em qualquer dos demais documentos relacionados as
Debentures, conforme aplicável, durante o Prazo de Vigéncia, cada uma das
Fiduciantes, individualmente e sem solidariedade entre si, se obriga a:

I. manter junto ao Banco Depositário o recebimento dos respectivos
RecebIveis ate o integral cumprimento das ObrigaçOes Garantidas da
Devedora Fiduciante;

II. manter a cessäo flduciaria em garantia objeto deste Contrato
existente, válida, eficaz e em pleno vigor, sern qualquer restrição ou
condiçao;

Ill. comunicar ao Agente de Garantias, no prazo de ate 20 (vinte) Dias
Uteis contado do momento ern que tenha tornado conhecimento do
respectivo evento, qualquer acontecimento que possa depreciar ou
arneaçar a higidez da garantia fiduciária ora prestada neste Contrato;
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IV. defender-se de forma ternpestiva e eficaz de qualquer ato, açâo,
procedirnento, processo ou andamento processual relevante que
passa, de qualquer forma, ter urn efeito adverso relevante para os
Credores Fiduciários, ou alterar a cessäo fiduciária em garantia objeto
deste Contrato, as respectivos Direitos Cedidos Fiduciariarnente, este
Contrato e/ou o integral e pontual cumprimento das Obrigaçoes
Garantidas da Devedora Fiduciante, bern como informar, o Agente de
Garantias, em ate 20 (vinte) Dias Oteis sabre quaiquer ato, açäo,
procedirnento, processo ou andarnento processual relevante a que se
refere esta alInea;

V. dar ciência aos seus administradores e executivos, dos termos
condiçOes deste Contrato, e fazer corn que estes cumpram e façam
cumprir todos os seus termas e condiçOes;

10 0 Vt. näo ceder, descontar ou constituir quaisquer Onus (exceto pela cessâa
flduciária em garantia constitulda nos termos deste Contrato, da
Escritura de Emissäo, das NPs e dos demais documentas relacionados
As Debêntures) sobre as respectivos Direitos Cedidos Fiduciariamente
au sobre os documentos representativos dos Direitas Cedidas
Fiduciariamente;

VH. nâo alterar, on permitir que seja alterada, qualquer cláusu!a ou
candiçãa dos documentos representativos dos respectivos Direitos
Cedidos Fiduciariamente, de forma a prejudicar a eficacia da garantia
prestada por melo deste Contrato;

VIII. instruir seus respectivos devedores a efetuar o deposito dos valores
relacionados aas Créditos Newco, aos Créditos GESA e/ou aos Créditos
GALPAR, respectivamente, nas Contas Vinculadas designadas;

IX. transferir as RecebIveis Newco, os RecebIveis GESA e/ou as
Recebiveis GALPAR eventualmente depositados em contas diversas
das Contas Vinculadas, ma forma da Cláusula 77.1 acima; e

X. mao substituir o Banco Depositário sem o prévio e expresso
consentirnento dos Credores Fiduciários, representados pelo Agente
de Garantais.

13.2 Sem prejuIzo das obrigaçOes previstas na Cláusula 13.1 acirna e das demais
obrigaçaes assumidas neste Contrato, na Escritura de Ernissäo, nas NPs e em
qualquer dos demais documentos relacionados as Debentures, conforme
aplicavel, durante a Praza de Vigência, a Devedora Fiduciante, individualmente,
se obriga a:

I. permitir e fazer corn que o Banco Depositário permita, ao Agente de
Garantias ou a seas representantes, o livre acesso, inclusive eletronica,
para consulta as Contas Vinculadas;

II. não alterar, encerrar ou onerar as Contas Vinculadas, nem praticar
qualquer ato, ou abster-se de praticar qualquer ata, que possa, de
qualquer forma, resultar na alteraçao, encerramento ou aneraçãa das
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Contas Vinculadas ou na renüncia de direitos da Devedora Fiduciante
sabre tal Contrato de Administraçao de Contas;

III. manter e fazer corn que a GESA e GALPAR mantenham junto ao Banco
Depositário, nas Contas Vinculadas, a recebirnento dos Recebiveis
durante todo o Prazo de Vigência; e

IV. permanecer, ate a liquidaçao da totalidade das Obrigaçoes Garantidas,
na passe e guarda dos dacurnentos representativos dos Direitos
Cedidos Fiduciariarnente, incluindo todos e quaisquer contratos,
relatórjos, boletos, notas fiscais e faturas, assumindo, nos terrnos do
artigo 627 e seguintes do Código Civil, e sern direito a qualquer
remuneração, o encargo de flel depositario desses documentos,
abrigando-se a bern custodiá-los, guarda-los e canservá-los, e a exibi-
los ou entregá-las ao Agente de Garantias, na qualidade de
representante dos Credores Fiduciários, no prazo de ate S (cinco) Dias
Iiteis contados da respectiva solicitaçao, ou ao juiza competente no
prazo que vier par este a ser determinado.

14.	 AGENTE DE GARANTIAS

14.1 Alérn das demais obrigaçoes expressarnente previstas neste Contrato e
decorrentes da Escritura de Ernissao e dos demais documentos relacionados as
Debentures e as NPs, a Agente de Garantias se obriga, durante todo a Prazo de
Vigéncia, a:

1.	 zelar pela fiel desempenho das obrigaçoes previstas neste Contrato e
abservar, na execuçäo destas, as disposiçoes deste Contrato;

II.	 proteger os direitos dos Credores Fiduciários sabre os Direitos
Cedidos Fiduciariamente, devendo tratar dos Direitos Cedidos
Fiduciariamente da niesma forma que trataria corn propriedades cu
direitos serneihantes de sua prOpria titularidade e obedecer todas as
demais disposiçoes deste Contrato que tenham correlaçao corn as
atividades inerentes a proteçãa dos interesses dos Credores
Fiduciários;

III.solicitar ao Banco Depositário a cumprimento de quaisquer
providéncias que sejam necessárias para os fins de obter ou preservar
integralmente os beneficios deste Contrata e Os direitos e poderes
aqul outorgados;

IV. praticar todos as atos necessárias para boa canservação e excussào da
garantia objeta deste Contrato, exceto se de outra forma previsto
neste Contrato, sernpre em conformidade corn as decisoes colegiadas
tamadas pelos Credores Fiduciárias, ern canjunta, cuja deliberaçao
vinculará o Agente de Garantias e a totalidade dos Credores
Fiduciários;

V. corn a abjetiva de prateger as interesse dos Credares Fiduciárias,
sempre que julgar necessário, ou mediante solicitaçâo do Agente

° U
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Fiduciário, da Devedora Fiduciante, da GESA e/ou da GALPAR, ou,
ainda, mediante solicitaçâo de Credores Fiduciários que detenham, em
conjunto, no mInimo [5%] de qualquer dos Créditos Newco, dos
Créditos GALPAR ou dos Créditos GESA, conforme o caso, convocar
Assernbleia Geral de Debenturistas seguida de Conseiho de Credores,
nâo permanente, para deliberar sobre matérias de interesse
relacionadas aos Créditos Newco, aos Créditos GALPAR e aos Créditos
GESA, incluindo, sem lirnitaçao, (a) as medidas as serem adotadas em
relaçao as açöes judiciais ou procedimentos arbitrais, e (b) as medidas
a serern adotadas em face dos devedores de referidos Créditos Newco,
Créditos GALPAR e Créditos GESA, podendo inclusive transigir, por
conta e ordem dos Debenturistas. 0 Conselho de Credores, não
permanente, seré composto por S membros, sendo cada urn eleito por
cada uma das series de Debentures, sem que haja urn mesmo

	

•	 representante para mais de uma série. Os representantes de cada uma
,	 das series das Debentures seräo eteitos em assembleia geral de

-. - debenturistas, pela rnaioria de créditos, na forma da Escritura de
Emissao e do artigo 124 e seguintes da Lei das Sociedades por AçOes.
Os representantes de cada série terão poder de veto no Conseiho de
Credores previsto nesta clausula sempre que a rnatéria em
deliberaçao for diretamente relacionada aos recebiveis anteriormente
cedidos fiduciariamente aos Debenturistas da respectiva série (os
quais foram utilizados para subscriçao das Debentures; e

V1. agir, na qualidade de representante dos Credores Fiduciários,
unicamente de acordo corn as instruçöes que Ihe forem passadas pelos
Credores Fiduciários e conforme o disposto no presente Contrato.

15.	 BANcO DEPosrARIp

15.1 A Devedora Fiduciante, neste ato, norneia o Banco Depositário como depositário

S
das Contas \Tinculadas e dos ganhos e receitas fmnanceiras dela decorrentes. 0

I 
Banco Depositário, neste ato, aceita sua nomeaçâo como fiel depositário das
Contas Vinculadas e dos ganhos e receitas financeiras dela decorrentes e assume
total responsabilidade pela boa rnanutenço, conservação e preservaçâo dos
•valores assim recebidos, comprometendo-se a cumprir integralmente corn o
disposto neste Contrato.

15.2 0 Banco Depositário obriga-se a:

1.

	

	 abrir cada uma das Contas Vinculadas em nome da Devedora
Fiduciante;

II. moviimentar o saldo das Contas Vinculadas, conforrne previsto neste
Contrato;

III. colocar a disposiçâo da Devedora Fiduciante edo Agente de Garantais,
por meio eletronico, para consulta diana, as informaçöes relativas as
Contas Vinculadas e suas respectivas movimentaçOes;
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IV. cumprir todas as disposiçoes constantes das notificaçoes recebidas
nos termos previstos neste Contrato; e

V. adotar todas as rnedidas necessárias para que, apOs notificado do
término do Prazo de Vigência, providenciar a entrada das respectivas
Contas Vinculadas em regime de encerramento nos termos da
regulamentaçao em vigor, e uma vez concluido o regime do
encerramento, encerrar automaticamente as Contas Vinculadas.

15.2.1 0 Banco Depositário podera encaminhar ao Agente de Garantias qua!quer
instrução que considere, a seu exciusivo critério, ilegal, imprecisa, ambigua on
de outro modo inconsistente corn qualquer disposiçao deste Contrato ou com
outra instruçào recebida. 0 Banco Depositário terá o direito de se abster de
cumprir qualquer instruçâo ate que (i) a ilegalidade, imprecisão, ambiguidade
ou inconsistência seja sanada, ou (ii) receba uma ordem judicial. -

15.3 0 Banco DepositArio nâo será responsável:

pela Escritura de Emissao, pelas NPs ou por qualquer outro
instrumento celebrado entre a Devedora Fiduciante e a Agente de
Garantias do qual o Banco Depositario nào seja parte, e não poderá,
sob nenhum pretexto ou fundamento, ser chamado a atuar como
árbitro com relaçao a qualquer controvérsia surgida entre as partes a
esses instrumentos ou intérprete das condiçOes por elas
estabelecidas;

II.	 caso, por força de decisao judicial, tome ou deixe de tomar qualquer
medida que de outro modo seria exigIvel no ámbito deste Contrato;

Ill.	 por verificar a veracidade das notificaçoes ou a exatidão dos valores
relacionados as ObrigaçOes Garantidas, e nao será, de nenhuma forma,
responsabilizado por eventuais fatos danosos decorrentes de tais
notificaçoes; e

IV. por prestar declaraçao quanto ao conteüdo, a validade, ao valor, a
autenticidade de qualquer docurnento ou instrumento que Ihe seja
entregue relacionado a este Contrato.

15.3.1 0 Banco Depositário terá o direito de confiar em qualquer laudo arbitral, ordem,
sentença, atestado, dethanda, notificaçao, termo ou outro tipo de instrumento
escrito que Ihe for entregue, sem que fique obrigado a verificar a autenticidade
ou a exatidao dos fatos neles declarados ou sua adequacao.

15.4 Pela prestaçâo de serviço do Banco Depositário prevista neste Contrato, a
Devedora Fiduciante pagará as valores especificados no Contrato de
Administraçao de Contas.

15.4.1 A Devedora Fiduciante concorda, desde já, que, enquanto a Banco Depositário
não for devidamente notificado do término do Prazo de Vigéncia nos termos da
Cláusula 5, a remuneraçäo prevista acima continuará sendo cobrada.

15.5 0 Banco Depositário poderá denunciar este Contrato em relaçao aos seus
direitos e obrigaçOes, mediante aviso prévio de 60 (sessenta) dias, enviado as
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demais Partes. A Devedora Fiduciante se comprornete a, dentro de 60 (sessenta)
dias, contratar instituição para substituir o Banco Depositário, sendo que os
direitos e poderes ora conferidos ao Banco Depositarfo, nos termos deste
Contrato, poderao ser exercidos pela instituiçao que viler a substituir o Banco
Depositário.

15.6 Na hipotese de denuncia deste Contrato pelo Banco Depositário, a Devedora
Fiduciante e Agente de Garantias deverão indicar, no prazo da denüncia, conta
corrente para onde devern ser transferidos os recursos depositados nas Contas
Vinculadas.

16.	 COMIINICACOES

16.1 Todas as comunicaçoes realizadas nos termos deste Contrato deverao ser
sempre realizadas por escrito, para os endereços abaixo. As cornunicaçoes seräo
consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou corn "aviso de
recebirnento" expedido pelo correio, ou, ainda, por telegrama enviado aos
endereços abaixo. As cornunicaçOes feitas por fac-simile ou correio eletrônico
seräo consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu recebirnento
seja confirmado por mein de indicativo (recibo ernitido pela rnáquina utilizada
pelo remetente), I caso solicitado. Os respectivos originals deverao ser
encarninhados para os endereços acirna após o envio da mensagern. A alteraçao
de qualquer dos endereços abaixo devera ser cornunicada as demais partes pela
pane que tiver seu endereço alterado:

1.	 para a Devedora Fiduciante:

[NEWCO S.A.J

[•1
[•1
CEP

S	 At.: [.]
Tel.:
Fac-sfmile: ([•1) N]-[1
E-mail: [.]

II.	 para as demais Fiduciantes:

GAL VAO PARTICIPAcOE5 S.A.

F.'
[•1
CEP [.]- [. J, [.] - [.]
At.: [.]
Tel.: ([•]) [.1-F.]
Fac-simile: ([•1) [][]
E-mail: [.]

GALVAO ENGENHARIA S.A.

F•i
[•1
CEP [.}-[.], [.} - [• 1
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At.: [.]
Tel.: ([.])
Fac-simile:
E-mail: [.]

III.	 para a Agente de Garantias:

F.'
[•1
CEP [.]-[.}, [.1 - [•I
At.: [.]
Tel.:
Fac-simile: ([•]) [.]-[.}
E-mail: [.]

is	
IV.	 para a Banco Depositário:

F.]
[.j
CEP
At.: [.3
Tel.:
Fac-sIrnile: ([.3) [•]-[•]
E-mail: [.]

17.	 DisposicOEs GErt!s

17.1 Os documentos anexos a este Contrato constituem parte integrante e
complementar deste Contrato.

17.2 As Partes reconhecem e concordam que, em caso de dñvida ou conflito, na
existência de qualquer disposicâo prevista nesta Escritura de Emissäo restar
conflitante corn qualquer disposição do PRJ, prevalecera a deflniçao ou
disposiçao estabelecida no PRJ.

17.3 A garantia prevista neste Contrato será independente de quaisquer outras
garantias prestadas ou que venham a ser prestadas em favor dos Credores
Fiduciários, de modo que o Agente de Garantias podera, a qualquer tempo, em
name dos Credores Fiduciários, excutir todas ou cada urna delas
indiscriminadamente, conjunta ou separadamente, para os fins do amortizar ou
liquidar as ObrigaçOes Garantidas.

17.4 As obrigacöes assumidas neste Contrato tern caráter irrevogável e irretratável,
obrigando as Partes e seus eventuais sucessores e cessionários, a qualquer titulo,
ao seu fiel e integral cumprimento.

17.5 Cada uma das Fiduciantes obriga-se, individualmente e sern solidariedade entre
si, a näo ceder ou transferir, total ou parcialmente, as seus direitos e/ou
obrigacOes decorrentes deste Contrato, salvo mediante prévia e expressa
autorizaçao do Agente de Garantias, na qualidade de representante dos Credores
Fiduciários, conforme deliberaçao dos Credores Fiduciários, ficando assegurado
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[1

ao Agente de Garantias o direito de, em qualquer época e sem a anuência prévia
das Fiduciantes, ceder on transferir, total on parcialmente, os direitos oriundos
deste Contrato ou sua posição contratual, observados os termos e condiçOes
deste Contrato, da Escritura de Emissao, das NPs e do PRI, permanecendo este
Contrato integralmente em vigor de acordo corn todos as seus termos em relaçao
aos sucessores e cessionários do Agente de Garantias, na qualidade de
representante dos Credores Fiduciários, sem quaisquer modificaçoes nas
demais condiçOes aqui acordadas.

17.6 Qualqner alteraçaa, modificaçao, aditamento, complemento on renüncia dos
termos e condiçOes deste Contrato somente será considerada válida se
formalizada por escrito, em instrumento proprio assinado par todas as Panes,
devidamente registrados nos cartórios competentes.

17.7 A invalidaçào ou nulidade, no todo on em pane, de quaisqner das cláusulas deste
Contrato nao afetará as demais, que permanecerão sempre vélidas e eficazes ate
o cumprimento, pelas Panes, de todas as snas obrigaçOes aqui previstas.
Ocorrendo a declaraçao de invalidaçao on nulidade de qualquer cláusula deste
Contrato, as Panes desde ja se comprometem a negociar, no menor prazo
possIvel, em substituiçao a cláusula declarada inválida ou nula, a inclusão, neste
Contrato, de termos e condiçOes válidos que reflitam as termos e condiçOes da
clánsula invalidada on nula, observados a intençäo e o objetivo das Panes
quando da negociação da clansnla invalidada ou nula e a contexto em qne se
insere.

17.8 Caso qualquer das disposiçOes deste Contrato venha a ser julgada ilegal, inválida
ou ineficaz, prevalecerao todas as denials disposiçOes não afetadas por tal
julgamento, comprometendo-se as Panes, em boa-f6, a substitufrem a disposiçào
afetada par outra que, na medida do possivel, produza o mesmo efeito.

17.9 As Panes declaram, mitua e expressamente, que este Contrato foi celebrado
respeitando-se as princIpios de probidade e de boa-f6, por livre, consciente e
firme manifestaçao de vontade das Panes e em perfeita relaçäo de equidade.

17.10 Os prazos estabelecidos no presente Contrato, exceto se de outromodo previsto
neste Contrato, serâo compntados de acordo corn o disposto no artigo 132 do
Código Civil, sendo exciuldo a dia de infcio e incluido ado vencimento.

17.11 Qualquer tolerância, exercicio parcial on concessão entre as Partes será sempre
cansiderada mera liberalidade e nao configurará renüncia on perda de qualquer
direito, faculdade, privilégio, prerrogativa on poderes conferidos (inclusive de
mandato), nem implicará novação, alteração, transigéncia, remissäo,
modificação on reduçâo de quaisqner direitos e obrigaçoes decorrentes deste
Contrato.

17.12 As Panes reconhecem este Contrato coma tItulo executivo extrajudicial nos
termos dos incisos II e Ill do artigo 585 do COdigo de Processo Civil.

17.13 Para os fins deste Contrato, as Panes poderâo, a sen critério exclusivo, requerer
a execnção especifica de quaisquer das Obrigaçoes Garantidas e tie quaisquer
dos compromissos e obrigaçoes decorrentes deste Contrato, nos termos dos
artigos 461,621 e 632 do COdigo de Processo Civil.
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17.14 As Partes, seus dirigentes, funcionários e representantes a qualquer tItulo
manteräo sigilo a respeito de todas as inforrnaçOes a que tiverem acesso em
decorrência da execuçâo deste Contrato.

18.	 LEJ APLICAVEL S FOR

18.1 0 presente Contrato será regido e interpretado em conformidade comas leis da
Repüblica Federativa do Brash.

18.2 Fica eleito o foro central da Comarca do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro,
corn exclusâo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as
questOes porventura resultantes deste Contrato.

Estando assim, as Panes, certas e ajustadas, firmam o presente Contrato, em 6 (seis)
vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testernunhas, que também o
assin am.

Rio de Janeiro, [.] de [.] de [.].

(Assinaturas nas 7 (sete) páginas seguintes)

[0 RESTANTE DA PAGINA FOl INTENCIONALMENTE DEIXADO EM BRANCO]
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(Páqina de assinaturas do "Instrumento Particular de Constituiçao de Garan tic de Cessao
Fiduciária de Direitos de Crédito, RecebIveis e OutrasAvenças" celebrado entre [Newco LA.], [•]
e [.] em [.] - página 116)

[Ncwco]

Nome:
	

Nome:
Cargo:	 Cargo:
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(Página de assinaturas do "Insti
	

Particular de Constituiçao de Garantia de Cessoo
Fiduciária de Direitos de ('rédito,	 is e Outras Avenças" celebrado entre [Newco LA.],
Galvdo Engenharia LA., Galvdo Pc

	
LA., [.] e [.] em [.] - página 216)

ENGENHARIA LA.

Nome:
	 Nome:

Cargo:
	

Cargo:
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(Página de assinaturas do "Insti	 Particular de Constituição de Garan tic de Cessao
Fiduciária de Direitos de Crédito,	 is e Outras Avenças" celebrado entre [Newco LA.],
Galvão Engenharia LA., Galvao PG

	
S.A., [.] e [.] em [.] - página 316)

PAWrICIPAcOES S.A.

Name:
Cargo:

EM

Cargo:
Nome:



(POgina de assinaturas do "Insti
	 Particular de Constituiçdo de Garantia de Cessao

Fiduciória de Direitos de Crédito, 	 is e Outras Avenças" celebrado entre [Newco LA.],
Gaiväo Engenharia LA., Galvão Pc

	
LA., [•] e [.] em [./ - página 416)

[•I,
DE GARANTIAS

Name:
Cargo:
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(Página cM assinaturas do "Insti
	 Particular de Constituiçao de Garantia cM Cessao

Fiducidria cM Direitos de Crédito,	 is e Outras Avenças" celebrado entre [Newco S.A.],
GalvJo Engenharia LA., Galvao Pa

	 es LA, [.] e [.] em [•] - página 516)

[•]I
DEP0SITARI0

Nome:
	 Nome:

Cargo:
	 Cargo:
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(Página de assinaturas do 	 rticular de Gonstituiçao de Garantia de Cessao
Fiduciária de Direitos de Gri 	 e Outras Avenças" celebrado entre [Newco S.A.],
Galváo Engenharia LA., GaIv	 S.A., [.] c[.] em [.] - página 616)

Testemunhas:

Nome:
RG:
CPF;
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ANEX0 I

"Agente de Garantias" tern o significado 4 ele atribuido no preârnbulo do Contrato.

"Agente Fiduciário" tern o significado a

"Aguisicão Facultativa" tern o significad

"Atualizacão Monetária" tern o significai

"Banco Depositfirio" tern o significado a

e atribuido na Escritura de Emissao.

a ela atribuldo na Escritura de Ernissao.

) a eta atribuldo na Escritura de Emissào.

le atribuldo no preárnbulo do Contrato.

"Beneficiários das NPs" tern o significadola eles atribuido no Considerando (D) deste Contrato.

"CAB Ambiental" significa a Cornpanhia de Aguas do Brasil - CAB Ambiental, sociedade por
açoes corn registro de companhia aberta na CVM sob o n 2 23175, inscrita no CNPJ sob o n.2
08.159.965/0001-33, corn sede na Rua Gornes de Carvaiho, n 2 1.510, 12 andar, conjunto 12,
Vila OlImpia, São Paulo/SP, CEP 04.547-005.

"CETIP" significa a CETIP S.A. - Mercad
l(Qjflfl signiflca o Cadastro Nacional da

"Código Civil" significa a Lei fl. 2 10.406,

"COMPERI" significa o Complexo Petro

"Consorcio Angra" significa o consórcio
Linhares Ltda., conforme Contrato de C
18 de dezembro de 2008.

"Consórcio COMPERI" significa 0 consó
Galvào S/A e pela lesa Oleo e Gas S/A,
ConsOrcio firmado em 18 de agosto de 2

"Consórcio RLAM" significa 0 consôrci
Alumni Engenharia S.A. - em Recuperaç
Ltda.) e pela Tome Engenharia e Trans
ConsOrcio de 10 de dezembro de 2007.

"Consórcio UFN Ill" significa consórcio
do Brasil Ltda., conforrne Instrurnento
de agosto de 2011, conforme alterado.

Organizados.

Juridica do Ministerio da Fazenda.

10 de janeiro de 2002, conforme alterada.

do Rio de Janeiro (COMPERJ).

pela GESA e pela Construtora Colares
de Consórcio Galvão-Colares firrnado em

composto pela GESA, pela Construtora Queiroz
rrne lnstrumento Particular de Constituiçao de
conforrne alterado.

Alusa - Galvao - Tome composto pela GESA, pela
D Judicial (nova denominaçao da Alusa Engenharia
Drtes Ltda., conforme Contrato de Constituiçào de

III composto pela GESA e pela Sinopec Petroleum
:ular de Constituição de ConsOrcio firmado em 19

"Consórcio IIRE" significa a consórcio cdmposto pela GESA, pela Construtora Queiroz Galvão
S/A, pela lesa Oleo e Gas S/A e pela Tecina Brasil Ltda., conforme lnstrumento Particular de
Constituiçao de Consórcio firmado em ib de setembro de 2013, conforme alterado.

"Contas Movimento" significarn as co. 	 corrente de livre movimentação de titularidade das
Fiduciantes, n. 2 [•]' [.] e [.] mantidas	 ao banco [.], agência [.]

"Conta Vinculada A" tern o significado a ea atribufdo no inciso VII da Clãusula 2.1 do Contrato.



"Conta Vinculada B" tern o significado
Contrato.

"Conta Vinculada C" tern a significado a

"Conta Vinculada D" tern o significado a'

"Conta Vinculada E" tern o significado a

"Contas Vinculadas" significarn, em conji

"Contrato" tern o significado a ele atribu

Vinculadas e Outras Avenças" firmado
de Garantias e a Devedora Fiduciante.

ela atribuldo no inciso VIII da Cláusula 2.1 do

a atribuido no inciso IX da Cláusula 2.1 do Contrato.

a atribuldo no inciso X da Cláusula 2.1 do Contrato.

a atribuldo no inciso XI da Cláusula 2.1 do Contrato.

ato, a Conta Vinculada A e a Conta Vinculada D.

to no preâmbulo do Contrato.

significa o "Contrato de Adrninistração de Contas
[.] de [.] de [•] entre o Banco Depositário, o Agente

.
	

"Créditos" significarn, em conjunto, Os Créditos Newco, os Créditos GESA e os Créditos
GAIJPAR.

"Creditos Angra" tern o significado a 	 atribuldo no inciso V da Clausula 2.1 do Contrato.

"Créditos CAB" tern o significado a eles 	 no inciso I da Cláusula 2.3 do Contrato.

"Créditos COMPERI" tern o significado a eles atribuldo no inciso VI da Cláusula 2.2 do
Contrato.

"Créditos Concessão BR-153" tern o sigi
Contrato.

"Créditos EPC BR-153" tern o signific
Contrato.

"Créditos GALPAR" signiflcarn, em conji.

"Créditos GESA" os Créditos URE. os Cr
BR-153 e as Créditos Pedreira,

"Creditos Newco" significarn, em conjur
RNEST, Os Créditos TAlC e os Créditos I

"Créditos Pedreira" tern o significado a'

"Créditos RLAM" tern o significado a ele

"Creditos RN EST" tern o significado a el

"Créditos TAlC" tern o significado a des

"Créditos UFN III" tern o significado a el

"Creditos URE" tern o signifIcado a eles

"Créditos VALEC" tern o significado a el

"Credores Concursais" tern o signiflcath

"Credores Extraconcursais Aderentes" I

a eles atribuldo no inciso II da Cláusula 2.3 do

a eles atribuldo no inciso IV da Cláusula 2.2 do

os Créditos CAB e os Créditos Concessão BR-153.

COMPERJ, as Creditos VALEC, os Créditos EPC

os Créditos RLAM, os Créditos UFN III, os Créditos

atribuido no inciso V da Clausula 2.2 do Contrato.

atribuido no inciso I da Cláusula 2.1 do Contrato.

atribuido no inciso III da Clausula 2.1 do Contrato.

no inciso IV da Cláusula 2.1 do Contrato.

atribufdo no inciso II da Cláusula 2.1 do Contrato.

no inciso I da Clausula 2.2 do Contrato.

atribuido no inciso III da Cláusula 2.2 do Contrato.

a eles atribufdo no PR.!.

o significado a eles atribuido no PRJ.
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"Credores Fiduciári" tern a significado a eles atribuldo no preâmbulo deste Contrato.

"GYM" significa a Cornissão de Valores

"Data de Emissão" tern o significado a 	 atribuido na Escritura de Emissão.

"Data de Ernissäo clas NPs" tern o	 a eta atribuldo ern cada uma das NPs.

"Data de Vencimento" tern o signifIcado a ela atribuido na Escritura de Emissâo.

"Data de Vencirnento das NPs" tern o sigiiiflcado a eta atribuldo em cada urna das NPs.

"Datas de AmortizaçIo" tern a significad a elas atribuido na Escritura de Ernissâo.

"Debentures" significarn, consideradas ern conjunto, as Debentures da Prirneira Série, as
Debentures da Segunda Série, as Debêiitures da Terceira Série e as Debentures da Quarta

• Série, as quais representarn a tota1idadedas debentures simples, nâo conversiveis ern açöes,
em 5 (chico) series, da espécie quirog çafária, corn garantia real adicional, de ernissào da
Devedora Fiduciante e objeto da Oferta Restrita.

"Debentures da Primeira Série" tern o s ignificado a etas atribuido no Considerando (C) do
Contrato.

"Debentures da Ouarta Série" tern o siniflcado a elas atribuldo no Considerando (C) do
Contrato.

"Debentures da Quinta Série" tern o significado a elas atribuido no Considerando (C) do
Contrato.

"Debentures da Se gunda Serie" tern a signif'icado a elas atribuldo no Considerando (C) do
Contrato.

"Debentures da Terceira Série" tern o
Contrato.

"Debentures em Circulaçäo" tern o sign

"Debenturistas" tern o significado a ete

"Devedora Fiduciante" tern 0 significad

"Dia Utit" significa qualquer dia, exceç
nacionais.

a elas atribuldo no Considerando (C) do

a elas atribuido na Escritura de Ernissão.

no preârnbulo do Contrato.

a eta atribuldo no preârnbuto deste Contrato.

feita aos sabados, dorningos e ferfados declarados

"Direitos Cedidos Fiduciariarnente" I significarn, em conjunto. as Direitos Cedidos
Fiduciariarnente GALPAR, os Direitos Cedidos Fiduciariarnente GESA e as Direitos Cedidos
Fiduciariarnente Newco.

tern a significado a eles atribuido no caput da
Ctáusuta 2.3 do Contrato.

tern o significado a eles atribuldo no caput da
Cláusula 2.2 do Contrato.

tern a significado a eles atribuido no caput da
Clausula 2.1 do Contrato.
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"Dividendos": são urna parcela do lucrh liquido apurado por urna sociedade por açöes,
distribuida aos acionistas por ocasião do encerramento do exerciclo social, em atendimento
ao disposto nos § 22 e 39 do art. 202 da Lei das Sociedades porAcoes e, em qualquer hipótese
respeitadas as dernais disposiçOes da Leidas S.A. relacionadas ao tema.

"Emissap" tern o significado a ela atribuI4o no Considerando (A) do Contrato.

"Encargos Moratôrios" tern o significado eles atribuldo na Escritura de Emissão e nas NPs.

"Escritura de Ernissão" significa o "insrurnento Particular de Escritura da V (Primeira)
Emissão Pübiica de Debentures Simples, Nao Conversiveis em Açoes, em 5 (Cinco) Series, da
Espécie Quirografária, corn Garantia Rea I Adicional, para Distribuição Püblica com Esforços
Restritos de Distribuiçao, da [Newco S.A.]" celebrado em [•] de [.] de [.] entre a Devedora
Fiduciante, o Agente Fiduciário, a GESA e a GALPAR.

"Evento de Liguidez" é a ocorrência de ualquer recebimento secundário na GALPAR pela
aiienaçao de participação acionária na GESA (exciuldos os aportes efetuados por empresas
relacionadas e/ou fundos de investimento geridos ou administrados por empresas
relacionadas).

iqwi

S

"Fiduciantes" tern o significado a ela atr

"GALPAR" significa a Galvão Participaç

"GESA" significa a Galvão Engenharia S.

"lnstrucão CVM 476" signiulca a lnstrui
aiterada.

"Lei do Mercado de Ca pitais" significa
aiterada.

"Lei n. 2 4.728" significa a Lei n. 2 4.728,

"Lei n. 2 9.514" significa a Lei n. 2 9.514,

"Local de Pa2amento" tern o significado

"NEC tern o significado a des atribuido

"Obrigacoes Garantidas" tern o significa

"Oferta Restrita" tern o significado a ela

"Partes" tern o signiflcado a elas atribul

"Petrobras" significa a PetrOleo Brasilei

"Piano de Recuperacao judicial" tern Os:
Considerando (A) deste Contrato.

"Prazo de Vi gêncip" tern o significado a

"%" tern o significado a ela atribuIdo 1

Contrato.

no preambulo do Contrato.

S.A. - em Recuperacão Judicial.

- em Recuperacão Judicial.

no Considerando (A) do Contrato.

no preârnbulo do Contrato.

S.A. Petrobras.

CVM n. 2 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme

n. 2 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme

14 de julbo de 1965, conforme alterada.

20 de novembro de 1997, conforrne alterada.

eie atribuido na Escritura de Emissão.

Considerando (D) deste Contrato.

a elas atribuldo na Cláusula 2,1 do Contrato.

a ela atribuido na Escritura de Erniss'ão e no

atribuido na Clausuia 5.1 do Contrato.

Escritura de Ernissão e no Considerando (A) deste
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[1

"RecebIveis" significam, em conjunto,
RecebIveis GALPAR.

"RecebIveis Newco" tern o signifIcado a

"Recebiveis GALPAR" tern o significad
Contrato.

"RecebIveis GESA" tern o significado a e]

"Receita Liguida" significa a receita bn
o Imposto sobre Operacoes relativas a
Transporte Interestadual e Intermur
Programa de lntegração Social e Fo]
Contribuiçào para o Financiarnento da
de Qualquer Natureza - ISS e quaisqi
receita bruta.

"Resultado LIciuldo" significa o resultadi
calculado a partir do somatorio das rei
qua!quer natureza incorridos pela GES
sobre esse resultado, incluindo-se ma:
Juridica - IRPJ, a Contribuição Social
Prograrna de lntegraçäo Social e Fort
Contribuição para o Financiarnento da S
de Qualquer Natureza - 155, ao lrnposto
Contribuiçäo para o Instituto Maclot
pagamentos e/ou faturarnento e a quai:
referido ganho.

Recebfveis Newco, os RecebIveis GESA e os

atribuldo no inciso VI da Cláusula 2.1 do Contrato.

a eles atribuldo no inciso Ill da Cláusula 2.3 do

atribuido no inciso VI da Cláusula 2.2 do Contrato.

eduzida dos tributos sobre receita, dentre os quais
:ulaçao de Mercadorias e Prestaçâo de Serviços de
al e de Cornunicaçâo - ICMS, a Contribuição ao
;ão do Patrirnônio do Servidor PUblico - P15, a
uridade Social - CORNS, o Imposto sobre Serviços
outros que incidam ou venharn a incidir sobre a

Jas atividades desenvolvidas pela GESA, o qual será
itas auferidas deduzidas dos custos e despesas de
bern assirn de todos e quaisquer tributos devidos

nâo se lirnitando, ao Imposto de Renda - Pessoa
)bre o Lucro Liquido - CSLL, a Contribuiçào ao
ição do Patrirnônio do Servidor PUblico - P15, a
uridade Social - CORNS, ao Imposto sobre Serviços
)bre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, a

da Seguridade Social - INSS sobre a foiha de
uer outros que incidam ou venham a incidir sobre

"Revamp" significa reforrna e ampliaçao das insta)açOes.

"RLAM" significa a Refinaria Landulpho 	 - RLAM.

-.	 "RNEST" significa a Refinaria do Nordest (Refinania de Abreu e Lima) - RNEST.

"Saldo Liquido" significa o resultado das
consórcio, o qual será calculado a patti
pela GESA deduzidas dos custos e despi
todos e quaisquer tributos devidos sob
ao Imposto de Renda - Pessoa Jun
Liquido - CSLL, a ContribuiçAo ao Progr
do Servidor Püblico - P15. a Contnibu
CORNS, ao Imposto sobre Serviços de
de Mercadorias e Serviços - ICMS, a Cc
Social - INSS sobre a folha de pagarnent
ou venham a incidir sobre refenido eanh

peraçöes realizadas por intermédio da estrutura de
do sornatório das receitas proporcionais aufenidas
as proporcionais irnputados a GESA, hem assim de
esse resuitado, incluindo-se mas não se lirnitando

ica - !RPJ, a Contribuiçao Social sobre o Lucro
ma de lntegração Social e Formação do Patrirnonio
:do para o Firianciamento da Seguridade Social -
.alquer Natureza - ISS, ao Imposto sobre Circu!ação
tribuiçäo para o Instituto Nacional da Seguridade
e/ou faturarnento e quaisquer outros que incidam

"TAlC" significa o Terminal Aquaviário dé llha Comprida - TAlC.

"Taxa Dl" significa a variação acumulda das taxas medias diárias dos Dl - DepOsitos
Interfinanceiros de urn dia, "over extra grupo", expressas na forma percentual ao ano, base

5
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252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias lilteis, calculadas e divulgadas diariamente pela CETIP
no informativo diário disponfvel em suapágina na internet (hp://iM.cetiy.com.br).

"Terminal An gra dos Reis" significa o Terminal Maritimo Maximiano Augusto da Fonseca
(TA. Angra dos Reis), localizado no MurilcIpio de Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro.

"Terminal de liha Redonda" significa 6 terminal tie liha Redonda, no interior da Bala de
Guanabara, Estado do Rio de Janeiro.

"UFN Ill" significa a Unidade de 	 Nitrogenados Ill em Trés Lagoas.

"Valor de Retençao" 6 o valor, sem
Liquido do valor de alienaçao das
Ambiental e suas subsidiárias, o qual
Desencaixe Inicial, respeitado o dispo

"Valor dos Gastos Gerais" significa o va
os tributos, impostos, taxas e contri
qualquer natureza que incidam ou yen
de alIquota ou base de cálculo, corn
pagamentos feitos pela Newco, pela GE!
Newco) e/ou pela GALPAR no âmbitoc
recebidos pela Newco, pela GESA e/
Créditos GESA e aos Créditos GALPAR,
IRPJ, Contribuiçâo Social sobre o Lu
lntegraçäo Social e Formação do Patrir
Financiamento da Seguridade Social - I
- 155, e Contribuiçâo para o Instituto
pagamentos e/ou faturamento; (ii) do v
decorrentes e/ou relacionados ao rece
dos Créditos Newco; (iii) do valor
implementaçào das NPs; (iv) do vale
implementaçao do Contrato de Cess
Creditos RNEST, Creditos TAlC, Créd
Créditos URE, do valor de todos os cus
que assessoram a GESA ou a GALPAR o
consultores legais que patrocinam ou
assessora a Newco no âmbito das açöes

Lalquer liniitaçäo, correspondente a 25% do Valor
ividades de saneamento desenvolvidas pela CAB
rá calculado apOs eventuats descontos do Valor do
na Cláusuia 7.3 acima.

)r total coirespondente a soma (i) do valor de todos
LçOes, beth como, quaisquer outros encargos de
m a incidir, inclusive em decorrencia de majoraçâo

ülcro em norma legal ou regularnentar, sobre os
\ (inclusive em decorréncia da cisão de ativos para a
Escritura: de Emissäo e das NPs, e sobre os valores
pela GAItPAR, relativos aos Créditos Newco, aos

ncluindo Ihiposto de Renda sobre Pessoa JurIdica -
-o Lfquido - CSLL, Contribuiçäo ao Prograrna de
ônio do Sérvidor Püblico - PIS, Contribuiçâo para o
FINS, lmpàsto sobre Serviços de Qualquer Natureza
acional da Seguridade Social - INSS sobre folha de
[or de todOs os custos e despesas, diretos e indiretos,
imento dos Créditos GALPAR, dos Créditos GESA e
e todas as despesas gerais de estruturaçao e
de todas as despesas gerais de estruturação e
Fiduciária; e (v) exclusivamente no tocante aos

os Angra, Créditos COMPERJ, Creditos IJFN Ill e
is e honorrios devidos aos consultores financeiros
vierem a àssessorar a Newco e aos advogados e/ou
ssessorarn a GESA ou a GALPAR ou que vierem a
diciais e/ou procedimentos arbitrais.

"Valor do Desencaixe lnicial" significa o valor igual a quantia necessária Para efetuar o
pagamento dos Créditos detidos pelos dredores Trabalhistas, pelos Credores Quirografarios
A e pelos Credores Microempresas e E+presas de Pequeno Porte A (conforme definidos no
PRJ), bem como o valor de todos os custqs e despesas relacionados a Emissào das Debentures.

"Valor LIp uido"; e o resultado financeir(
deduzido dos tributos incidentes sobre
JurIdica - IRPJ, Contribuiçao Social so
incidam ou venharn a incidir sobre ref
custo contabil da investida, aferido a
balancete que devera ser levantado, no
do ativo.

decorrente da alienação de participaçöes societárias
ganho de capital, i.e., Imposto de Renda sobre Pessoa

we o LucrO LIquido - CSLL e quaisquer outros que
brido ganhó, o qual devera ser calculado a partir do
partir do thétodo da equivalência patrimonial em
rnáximo, 30 Dias Corridos anteriores a data da venda
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"Valor Nominal Unitário" tern 0	 a ele atribuldo no Considerando (C) do Contrato

"Valor Total da Emissà p ' tern o	 a ele atribuldo no Considerando (C) do Contrato.



R$[.] ([.]

Serao em

As Debên
na Data d

[.Jde[.]

[•1

[•]

[•1

[•1

[•I

VideAnc

[•1 de [.]

[•1

[•1

[•1

[•1

eals), na Data de Emissão.

idas [.] ([.]) Debentures.

tres terâo Valor Nominal Unitário de R$[.] ([.] reals),
Emissâo.

H.

III ao Coiitrato.

M.

ANEW II
DEscRIçAo DA  OBRIGAcOES GARANTIDAS

[Nota: a ser preenchido mediante a conclusao do texto da Escritura de Emissao, do PRJ e das
NPs}

'H

[1

1.	 DEBENTURES

Valor Total do Emissdo:

Quantidade de Debentures:

Valor Nominal Unitdrio:

Data de Emissao:

Data de Vencimento:

Amortizaçao do Valor
Nominal Unitário:

Atualização Monetdria:

Juros Remuneratórios

Encargos Moratórios:

2.	 NPs

Valor Total:

Data de Em issão las NPs:

Data de Vencimento:

Atualizaçao Monetária:

Juros Remuneratórios

Encargos MoratOrios:



Anexo ill
Descriçäo as Notas Pramissórias

[Nota: incluir listagem contendo o nümero da NP, o seu titular e o respectivo valor nominal]

0


